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SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI N° 2.445-A, DE 2000, 
que "Acrescenta parágrafo ao art. 22 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991 , 
dispensando as instituições religiosas do recolhimento da contribuição previdenciária 
incidente sobre o valor pago aos ministros de confissão religiosa". 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.445, DE 2000 
(DO SR. PHILEMON RODRIGUES) 

Introduz parágrafo no art. 22 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991 , dispensando as 
instituições religiosas do recolhimento da contribuição previdenciária incidente sobre o 
valor pago aos ministros de confissão religiosa . 

(ÀS COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

O Congresso Naciona l decreta: 

Art . 1° O art. 22 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

GER 3 17 23004-2 (JUN/991 

"Art. 22 . . ....... .... ..... . .. .. ... . . .... ..... .. ... . ..... . .... ............... . . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 12 Não se aplica o disposto no inciso 111 deste 
artigo às institu ições religiosas no tocante aos valores 
pagos ao ministro de confissão religiosa e ao membro de 
instituto de vida consagrada, de congregação ou de ordem 
religiosa em face do trabalho religioso por eles 
desenvolvido." (N R) 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nO 9.876, de 29 de novembro de 1999, que "dispõe 

sobre a contribuição previdenciária do contribuinte individual, o cálculo do 

benefício, altera dispositivos das Leis nOs 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 

1991 , e dá outras providências", alterou o enquadramento dos segurados da 

Previdência Social , passando a classificar o ministro de confissão religiosa e o 

membro de instituto de vida consagrada e de congregação ou de ordem religiosa 

como contribuinte individual. Adicionalmente, revogou expressamente a Lei 

Complementar nO 84, de 18 de janeiro de 1996, e determinou o recolhimento, 

pelas empresas, ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, de 20% sobre o 

valor total das remunerações pagas ou creditadas a qualquer título, no decorrer 

do mês, aos segurados contribuintes individuais que lhe prestem serviços. 

As instituições religiosas, que por força do disposto no 

parágrafo único do art. 15 da citada Lei nO 8.212/99, são equiparadas a 

empresas, tornaram-se, portanto, obrigadas a recolher ao INSS 20% do valor 

pago aos ministros de confissão religiosa em face do trabalho religioso por eles 

desenvolvido. Trata-se de uma radical alteração na situação destas entidades, 

pois com base na Orientação Normativa nO 5, de 8 de maio de 1996, as Igrejas 

eram dispensadas de efetuar o recolhimento incidente sobre tais valores, na 

época fixado em 15% do total da remuneração paga aos ministros de confissão 

religiosa , tendo em vista, segundo aquela Orientação Normativa, "não existir 

contrato de trabalho entre este e a instituição que o congrega". 

Certos de que a norma relativa aos ministros de confissão 

religiosa contida na revogada Orientação Normativa nO 5/96 deve prevalecer, 

apresentamos a presente Proposição introduzindo novo parágrafo ao art. 22 da 

Lei nO 8.212/91 para excluir, expressamente, as instituições religiosas da 

obrigatoriedade do recolhimento da contribuição previdenciária incidente sobre os :1 
valores pagos aos ministros de confissão religiosa. A /' 

, )~ . 
----' 

GER 3 17.23004-2 IJUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Diante do exposto, e tendo em vista a relevância da 
matéria, contamos com o apoio dos Senhores Parlamentares para a aprovação 
deste nosso Projeto de Lei . 

00079300.056 

Sala das Sessões, em de 

I 
0114-

Deputado p~MàN'ROD 

de 2000. 

(tu O· 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

LEI COMPLEMENTAR N° 84, DE 18 DE JANEIRO DE 1996 

INSTITUI FONTE DE CUSTEIO PARA A 
MANUTENÇÃO DA SEGURIDADE 
SOCIAL, NA FORMA DO § 4° DO ART.195 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. I ° Para a manutenção da Seguridade Social, ficam instituídas as 
seguintes contribuições sociais: 

I - a cargo das empresas e pessoas jurídicas, inclusive cooperativas, 
no valor de quinze por cento do total das remunerações ou retribuições por 
elas pagas ou creditadas no decorrer do mês, pelos serviços que lhes prestem, 
sem vínculo empregatício, os segurados empresários, trabalhadores 
autônomos, avulsos e demais pessoas físicas; e 

II - a cargo das cooperativas de trabalho, no valor de quinze por 
cento do total das importâncias pagas, distribuídas ou creditadas a seus 
cooperados, a título de remuneração ou retribuição pelos serviços que 
prestem a pessoas jurídicas por intermédio delas. 

Art. 2° No caso de bancos comerciais, bancos de investimento, 
bancos de desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, 
financiamento e investimento, sociedades de crédito imobiliário, sociedades 
corretoras, distribuidoras de títulos e valores mobiliários, empresas de 
arrendamento mercantil , empresas de seguros privados e de capitalização, 
agentes autônomos de seguros privados e de crédito e entidades de 
previdência privada abertas e fechadas , é devida a contribuição adicional de 
dois e meio por cento sobre as bases de cálculo defmidas no art. I. 
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LEGISLAÇÃO ClT ADA MTEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

LEI N° 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 

DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO DA 
SEGURIDADE SOCIAL, INSTITUI PLANO 

, 

DE CUSTEIO, E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

LEI ORGÂNICA DA SEGlJRIDADE SOCIAL 

, 

TITULO VI 
DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

, 

CAPITULO 1 
DOS CONTRIBUINTES 

Seção 11 
Da Empresa e do Empregador Doméstico 

Art. 15. Considera-se: 
I - empresa - a firma individual ou sociedade que assume o risco de 

atividade econômica urbana ou rural , com fins lucrativos ou não, bem como 
os órgãos e entidades da administração pública direta, indireta e fundacional ; 

II - empregador doméstico - a pessoa ou família que admite a seu 
serviço, sem frnalidade lucrativa, empregado doméstico. 

Parágrafo único. Considera-se empresa, para os efeitos desta Lei, o 
autônomo e equiparado em relação a segurado que lhe presta serviço. bem 
como a cooperativa, a associação ou entidade de qualquer natureza ou 
frnalidade, a missão diplomática e a repartição consular de carreira 
estrangeiras. 
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LEGISLAÇÃO ClT ADA ANE XADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

LEI N° 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991. 

DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO DA 
SEGURIDADE SOCIAL, INSTITUI PLANO DE 
CUSTEIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS . 

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL 

.... ... . . . . . . . .. . . .. . ... .. . . . . . .. .. . ...... .. . ........... .... . . . .... . ... ... . .. .. .. . .. . .. ...... . .. ...... . . ...... . . . . . . . .. . .. . . . . . . . . . ........ 

TÍTULO VI 
DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

........ . ...... . .... . .. . .. ... . . .. . . . .... . .. . . ... . .. . .. . ...... . .. .. .. .... . . . . .. .. . ..... .. .... . ...... . .. . .. ..... .. ..... ....... .. .... ... . ..... 

, 

CAPITULO IV 
DA CONTRIBUIÇÃO DA EMPRESA 

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, 
além do disposto no art.23 , é de : 

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou 
creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores 
avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a 
sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os 
adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente 
prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos 
termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou 
sentença normativa. 

* Inciso / com redação dada pela !_e i n° 9.R76, de 26 1 I 1999. 

11 - para o financiamento do benefício previsto nos arts . 57 e 58 da Lei n° 
8.213 , de 24 de julho de 1991 , e daqueles concedidos em razão do grau de incidência 
de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total 
das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados 
e trabalhadores avulsos: 

* !nciso fi cum redação dada pela I,ei nO 9. 732, de // / 2 / 99R. 

a) I % (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o 
risco de acidentes do trabalho seja considerado leve; 

b) 20/0 (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse 
risco seja considerado médio; 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse 
risco seja considerado grave. 

11 I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas ou creditadas a 
qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados contribuintes individuais que lhe 
prestem servIços: 

* Inciso Ilf acrescido p ela Lei n° 9.876, de 26 I I 1999. 

IV - quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação 
de serviços, relativamente a serviços que lhe são prestados por cooperados por 
intermédio de cooperativas de trabalho. 

* Inciso IV acrescido pela I,ei nO 9.876, de 26 1 I 1999. 

§ I ° No caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de 
desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e 
investimento, sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras 
de títulos e valores mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de 
crédito, empresas de seguros privados e de capitalização, agentes autônomos de 
seguros privados e de crédito e entidades de previdência privada abertas e fechadas, 
além das contribuições referidas neste artigo e no art. 23 , é devida a contribuição 
adicional de dois vírgula cinco por cento sobre a base de cálculo definida nos incisos I 
e 111 deste artigo. 

* § I ° com redação dada pela IJe i n° 9. 8 76, de 26 I 1 1999. 

§ 10. Não se aplica o disposto nos §§ 6° ao 9° às demais associações 
desportivas, que devem contribuir na forma dos incisos I e Il deste artigo e do art.23 
desta Lei. 

*§ 10 acrescido pela Lei n"9. 528, de 10121997. 

§ I I. O disposto nos §§ 6° a 9° aplica-se à associação desportiva que mantém 
equipe de futebol profissional e que se organize na forma da Lei n° 9.615 , de 24 de 
março de 1998. 

* § I I acrescido pela I,ei n° 9.71 I, de 20 I I 1998. 

Art. 23. As contribuições a cargo da empresa provenientes do faturamento e 
do lucro, destinadas à Seguridade Social, além do disposto no art. 22, são calculadas 
mediante a aplicação das seguintes alíquotas: 
........................................................................................................................................... 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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LEGISLAÇÃO ClT ADA A EXADA PELA 
COORDEN AÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

LEI NO 9.876, DE 26 DE NOVEMBRO DE 1999. 

DISPÕE SOBRE A CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA DO CONTRIBUINTE 
INDIVIDUAL, O CÁLCULO DO 
BENEFÍCIO, ALTERA DISPOSITIVOS 
DAS LEIS NOS 8.212 E 8.213, AMBAS DE 

, 

24 DE JULHO DE 1991 , E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

o PRESID ENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1 º A Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991 , passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

"Art. 12 .... .... .... ...... ... . , .. .. , .. ...... , .. ,.,., .. . , .... ,. , .. , .... , ... ....... , .. " 

1- ..... .. ...... .. .... .. ........ .. .......... ......... .. ......... .. ....................... . 

" 

"i) o empregado de organismo oficial internacional ou 
estrangeiro em funcionamento no Brasil, salvo quando 
coberto por regime próprio de previdência social ~ " 

" " 

Art. 9º Revogam-se a Lei Complementar n° 84, de 18 de janeiro 
de 1996, os incisos III e IV do art. 12 e o art. 29 da Lei nO 8.212, de 24 
de julho de 1991 , os incisos III e IV do art. 11 , o § 1 ° do art. 29 e o 
parágrafo único do art. 113 da Lei nO 8,213 , de 24 de julho de 1991. 
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LEGISLAÇÃO ClTADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTU DOS LEGISLATIVOS - CeDI 

LEI N° 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 

DISPÕE SOBRE OS PLANOS DE 
BENEFÍCIOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS . 

, 

TITULO I 
DA FINALIDADE E DOS PRINCÍPIOS BÁSICOS DA PREVIDÊNCIA 

SOCIAL 

Art. 1 ° A Previdência Social , mediante contribuição, tem por fim 
assegurar aos seus beneficiários meios indispensáveis de manutenção, por 
motivo de incapacidade, desemprego involuntário, idade avançada, tempo de 
serviço, encargos familiares e prisão ou morte daqueles de quem dependiam 
economicamente. 

Art. 2° A Previdência Social rege-se pelos seguintes princípios e 
objetivos: 

I - universalidade de participação nos planos previdenciários ; 
II - uniformidade e equivalência dos beneficios e serviços às 

populações urbanas e rurais ; 
111 - seletividade e distributividade na prestação dos beneficios ; 
IV - cálculo dos beneficios considerando-se os salários-de­

contribuição corrigidos monetariamente; 
V - irredutibilidade do valor dos beneficios de forma a preservar­

lhes o poder aquisitivo; 
VI - valor da renda mensal dos beneficios substitutos do salário-de­

contribuição ou do rendimento do trabalho do segurado não inferior ao 
salário mínimo; 

VII - previdência complementar facultativa, custeada por 
contribuição adicional ; 

VIII - caráter democrático e descentralizado da gestão 
administrativa, com a participação do governo e da comunidade, em especial 
de trabalhadores em atividade, empregadores e aposentados. 

Parágrafo único. A participação referida no inciso VIII deste arti go 
será efetivada a nível federal , estadual e municipal. 
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1.I·JiISLAC,'Ao CITADA AN I':XA I) A 1>1':1 .:-\ 
C()()iUkNA(:..\O IW. FSTlJl)()S LI 'Ji iSLATIVOS - CeDI 

... , 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ' 

Coordenação-Geral de Fiscalização 
ORIENTAÇÃO NORMATIVA N9 5, ~ DE 8 .DE MAIO DE 1996 

ASSUNTO: 
Contribuição incidente sobre a remuneraç;lo paga pelas empresas 

trabalhadores avulsos e demais pessoas físicas. 
FUNDAMENTAÇÃO: 
Lei Complementar n° 84, de 18~1-96; 
Decreto nO 1.826, de 29~2-96 . 

aos segurados empresários, autônomos. 

O COORDENADOR GERAL DE FISCALIZAÇÃO, no uso das atnôuições que lhe confere o art. 183, inciso lI, 
do Regimento Interno do INSS, aprovado pela Portaria MPS n° 458, de 24 de setembro de 1992, 

. CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nO 84, de 18~1-96, regulamentada pelo Decreto nO 1.826, de 
29~2-96, que instituiu contribuição sobre a remuneração paga ou creditada pelas ' empresas às pessoas físicas que lhes 
prestem serviço, sem vínculo empregaticio, 

reso1 ve: emitir orientações acef'C3 da matéria, nos seguintes termos: 
I - A contribuição a cargo da empresa é de 15% (qui= por cento) sobre o total das remunerações pagas ou 

creditadas, a qualquer titulo, no decorrer do mês, inclusive sobre os ganhos habituais sob a forma de utilidades, pelos serviços 
que lhe são prestados por: 

a) segurado empresário; 
b) segurado autônomo e equiparado: 
c) segurado trabalhador avulso: _ 
d) demais pessoas físicas que não se enquadrem na C:ltegoria de segurado obrigatório, como, entre outros. o síndico 

de condominio, o titular de mandato eletivo federal, estadual e municipal , desde que não sujeito a sistema próprio de 
pn:vidência, o síndico de falência , o comissário de concordata e membros de conselhos tutelares. 

1.1 - O segurado eleito para C:lfgo em órgilo representativo de classe. mesmo que pertencente à categoria de 
emptegado, ~~ o periodo de seu mandato, no tocante a esta ativídade, enquadra-se corno empresário (diretor nào 
anpt egado), incidindo as contribuições de que trata este ato sobre a remuneração a ele paga pelo órgilo representativo de 
~. . 

. L L 1 - Se o dirigente sindical, pertencente à categoria de segurado empregado, perceber remuneração na empresa de 
ongem, esta recolherá as ;:ontnôwções correspondentes,. em cxmformidade com os artigos 20 e 22 da Lei n° 8.212191, com a 
ro1aç:'1o dada pelas Leis n 9.032195 e 9.129/95, sem preJuizo das contribuições a C:lfgo do sindicato . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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Submeta-se ao Plenário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS Em / /2000 Presidente 

REQUERIME TO 
(Do Sr. Dep. Philemon élrigues e outros) 

G equer urgência para a apreciação do 
'\ Projeto de Lei n° 2.445/00. " 

~ 

Senhor Pr~idente: 
Com base no art. 155 do Regimento Interno, requeremos regime de 

urgência para apreciação do PL n.o 2.445/00 - "que introduz parágrafo no art. 22 

da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, dispensando as instituições religiosas do 

recolhimento da contribuição previdenciária incidente sobre o valor pago aos 

ministros de confissão religiosa e dá outras providências." 
ih 

Sala das Sessões, em _de fevereiro de 2000. 

{ 

------hb4-:~~\ Pé 
I / 

J-K-..~ 
rJ e.. L'<.J-. 

-~----~-----~~ 

-PíÔ 

Lr!;;p r i /) u3 
.---.~~~'-JI--~ -<.-~ ...... ~v ="...-"'----;-_-........ -<J--+---!ft.\--"'\ - -:-- ) E 

- l/};! /J t6 --------------

?~ 

C:\Meus Documentos - B - 2000\Requerimentos\Requerimento de urgência. doe 

GER 3 .17.23004-2 (JUN/96) 
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" CAMARA DOS DEPUTADOS 

(*) PROJETO DE LEI 
N° 2.445, DE 2000 

(Do Sr. Philemon Rodrigues) 

Introduz parágrafo no art, 22 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991 , dispensando as 
Instituições religiosas do recolhimento da contribuição previdenciária incidente sobre o 
valor pago aos ministros de confissão religiosa, 

(ÀS COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

' --... .-

" 
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Aprovado o projeto. 
Vai ao Senado Federal. 

Em J 3/ oLt/ 0000 

"-

Moz a a c llaiva 
Secr tário-G rai da Mesa 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N° 2.445, DE 2000 

(Do Sr. Philemon Rodrigues) 

Introduz parágrafo no art. 22 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991 , dispensando as 
instituições religiosas do recolhimento da contribuição previdenciária incidente sobre o 
valor pago aos ministros de confissão religiosa. 

(ÀS COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILlA; E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11 ) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1°0 art. 22 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

·' Art . 22 .... ..... .......... ............ ......... ... ..... .. .. ...... ........ .. .. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 12 Não se aplica o disposto no inciso III deste 
artigo às instituições religiosas no tocante aos valores 
pagos ao ministro de confissão religiosa e ao membro de 
instituto de vida consagrada. de congregação ou de ordem 
religiosa em face do trabalho religioso por eles 
desenvolvido. "(NR) 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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-JUSTIFICAÇAO 

A Lei nO 9.876 , de 29 de novembro de 1999, que "dispõe 

sobre a contribuição previdenciária do contribuinte individual, o cálculo do 

benefício, altera dispositivos das Leis nOs 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 

1991 , e dá outras providências", alterou o enquadramento dos segurados da 

Previdência Social , passando a classificar o ministro de confissão religiosa e o 

membro de instituto de vida consagrada e de congregação ou de ordem religiosa 

como contribuinte individual. Adicionalmente, revogou expressamente a Lei 

Complementar nO 84, de 18 de janeiro de 1996, e determinou o recolhimento, 

pelas empresas, ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, de 20% sobre o 

valor total das remunerações pagas ou creditadas a qualquer título, no decorrer 

do mês, aos segurados contribuintes individuais que lhe prestem serviços. 

As instituições religiosas, que por força do disposto no 

parágrafo único do art. 15 da citada Lei nO 8.212199, são equiparadas a 

empresas, tomaram-se, portanto, obrigadas a recolher ao INSS 20% do valor 

pago aos ministros de confissão religiosa em face do trabalho religioso por eles 

desenvolvido. Trata-se de uma radical alteração na situação destas entidades, 

pois com base na Orientação Normativa nO 5, de 8 de maio de 1996, as Igrejas 

eram dispensadas de efetuar o recolhimento incidente sobre tais valores, na 

época fixado em 15% do total da remuneração paga aos ministros de confissão 

religiosa, tendo em vista, segundo aquela Orientação Normativa, "não existir 

contrato de trabalho entre este e a instituição que o congrega". 

Certos de que a norma relativa aos ministros de confissão 

religiosa contida na revogada Orientação Normativa nO 5/96 deve prevalecer, 

apresentamos a presente Proposição introduzindo novo parágrafo ao art. 22 da 

Lei nO 8,212/91 para excluir, expressamente, as instituições religiosas da 

obngatoriedade do recolhimento da contribuição previdenciária incidente sobre os 

valores pagos aos ministros de confissão religiosa. 

• 



• 

Diante do exposto, e tendo em vista a relevância da 

matéria, contamos com o apoio dos Senhores Parlamentares para a aprovação 
deste nosso Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em de de 2000. 

íl) Jf
f () 

, L 
- " L/oJ 
MO~ RODRl'GUES Deputado P 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

LEI COMPLEMENTAR N° 84, DE 18 DE JANEIRO DE 1996 

INSTITUI FONTE DE CUSTEIO PARA A 
MANUTENÇÃO DA SEGURIDADE 
SOCIAL. NA FORMA DO § 4° DO ART.195 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DÁ 

~ 

OUTRAS PROVIDENCIAS . 

Art. 1 ° Para a manutenção da Seguridade Social, ficam instituídas as 
seguintes contribuições sociais: 

I - a cargo das empresas e pessoas jurídicas, inclusive cooperativas, 
no valor de quinze por cento do total das remunerações ou retribuições por 
elas pagas ou creditadas no decorrer do mês, pelos serviços que lhes prestem, 
sem vínculo empregatício, os segurados empresários. trabalhadores 
autônomos, avulsos e demais pessoas fisicas : e 

II - a cargo das cooperativas de trabalho, no valor de quinze por 
cento do total das importâncias pagas, distribu ídas ou creditadas a seus 
cooperados. a título de remuneração ou retribuição pelos serviços que 
prestem a pessoas jurídicas por intermédio delas . 

3 
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Art. 2° No caso de bancos COmerCiaIS" bancos de investimento. 
bancos de desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, 
fmanciamento e investimento. sociedades de crédito imobiliário. sociedades 
corretoras. distribuidoras de títulos e valores mobiliários, empresas de 
arrendamento mercantil. empresas de seguros privados e de capitalização, 
agentes autônomos de seguros privados e de crédito e entidades de 
previdência privada abertas e fechadas. é devida a contribuição adicional de 
dois e meio por cento sobre as bases de cálculo defmidas no art. 1. 

LEI N° 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 

DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO DA 
SEGURIDADE SOCIAL INSTITUI PLANO 
DE CUSTEIO, E DA OUTRAS . 
PRO VIDENCIAS . 

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL 

. . . . .. .... ... .... . . . . .... ..... . ... .. . . . .... .. ... .. ............. . ....... ... .. . . ..... .. .. ... .. . . .. .. . .. .. ... . . . .. .... ...... . .. 

TITULO Vl 
DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

CAP1TUlO I 
DOS CONTRlBUINTES 

.. ... ... ....... . ... . . .. . . . . . . . .. . . .. ..... .. ... .. ... . -................... ........... ........ . .. . .......... .. .. . .... .. . .. .... . . 

Seção 11 
Da Empresa e do Empregador Doméstico 

Art. 15. Considera-se: 
I - empresa - a firma individual ou sociedade que assume o risco de 

atividade econômica urbana ou ruraL com fins lucrativos ou não. bem como 
os órgãos e entidades da administração pública direta indireta e fundacional: 

II - empregador doméstico - a pessoa ou família que admite a seu 
serviço, sem fmalidade lucrativa empregado doméstico. 

• 



• 

Parágrafo único. Considera-se empres~ para os efeitos desta Lei, o 
autônomo e equiparado em relação a segurado que lhe presta serviço, bem 
como a cooperativ~ a associação ou entidade de qualquer natureza ou 
fmalidade. a missão diplomática e a repartição consular de carreira 
estrangeLras . ..... 

CAPITULO IV 
DA CONTRIBUIÇÃO DA EMPRESA 

Art. 22. A contribuição a cargo da empres~ destinada à Seguridade 
SociaL além do disposto no art.23. é de: 

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas. devidas ou 
creditadas a qualquer título, durante o mês. aos segurados empregados que 
lhe prestem serviços, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a 
sua fonna, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de 
utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos 
serviços efetivamente prestados. quer pelo tempoà disposição do empregador 
ou tomador de servicos. nos termos da lei ou do contrato ou. ainda.. de > • 

convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. 
* Inciso I com redação dada pela Lei nO 9. 528. de 10112'1997. 

II - para o fmanciamento do beneficio previsto nos arts. 57 e 58 da 
Lei n° 8.213 , de )4 de julho de 1991 , e daqueles concedidos em razão do 
grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos 
ambientais do trabalho, sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, 
no decorrer do mês. aos segurados empregados e trabalhadores avulsos: 

* Inciso 11 com redação dada pela Lei nO 9. 732. de I 1121998. 

a) 1 % (um por cento) para as empresas em cuja atividade 
preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado leve ~ 

b) 20/0 (dois por cento) para as empresas em cUJa atividade 
preponderante esse risco seja considerado médio: 

c) 3% (três por cento) para as empresas em cUJa atividade 
preponderante esse risco seja considerado grave. 

§ I ° No caso de bancos comerciais. bancos de investimentos. 
bancos de desenvolvimento, caixas econômicas. sociedades de crédito. 
fmanciamento e investimento. sociedades de crédito imobiliário. sociedades 
corretoras. distribuidoras de títulos e valores mobiliàrios. empresas de 
arrendamento mercantiL cooperativas de crédito, empresas de seguros 
privados e de capitalização, agentes autônomos de seguros privados e de 
crédito e entidades de previdência privada abertas e fechadas. além das 
contribuições referidas neste artigo e no art.23 , é devida a contribuição 
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adicional de 2,50/0 (dois inteiros e cinco décimos por cento) sobre a base de 
cálculo definida no inciso I deste artigo. 

* A Medida Provlsóna na 1.991-13. de 13012000. redu::iu a alíquota de que 
(rata este § /0 para 0.65% (sessenta e cinco centésimos por cento) em relação aos fatos 
geradores ocorndos a partir de O/ 02 1999 . 
.. ............ . .. .. .. . .... ......... .. ...................... .. ...................................... . . ...... .. . ...... .... . .. . 

§ 11. O disposto nos §§ 6° a 9° aplica-se à associação desportiva 
que mantém equipe de futebol profissional e que se organize na forma da Lei 
nO 9.6 15, de 24 de marco de 1998. 

° • 

* § /1 acrescido pela Lei na 9. 7/1. de 20 /1 /998. 

Art. 73. As contribuições a cargo da empresa provenientes do 
faturamento e do lucro. destinadas à Seguridade Social. além do disposto no 
art.27, são calculadas mediante a aplicação das seguintes alíquotas: 

I - 20/0 (dois por cento) sobre sua receita brut~ estabelecida segundo 
o disposto no § 1 ° do art. I do Decreto-lei nO 1.940, de 25 de maio de 1982, 
com a redação dada pelo art.27, do Decreto-lei n° 2.397. de 21 de dezembro 
de 1987. e alterações posteriores ; 

LEI NO 9.876, DE 26 DE NOVEMBRO DE 1999. 

DISPÕE SOBRE A CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIARlA DO CONTRIBUINTE 
INDIVIDUAL. O CALCULO DO . 
BENEFICIO. ALTERA DISPOSITIVOS 
DAS LEIS NOS 8.212 E 8.213 , AMBAS DE 
24 DE JULHO DE 1991 , E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 



Art. 1 º A Lei nO 8.212. de 24 de julho de 1991 , passa a vigorar com as 
seguintes alterações : 

"Art. 12 .. .............. .. ... .. ...... ...... ....... ...... .. .... ...... ............ ..... . 

I - ............... ...... ................ .................. _ ..... ........ ............ .... . 

" 

"i) o empregado de organismo oficial internacional ou 
estrangeiro em funcionamento no Brasil, salvo quando 
coberto por regime próprio de previdência sociaL" 

" " 

Art. 9º Revogam-se a Lei Complementar n° 84. de 18 de janeiro 
de 1996, os incisos III e IV do art. 12 e o art. 29 da Lei nO 8.212. de 24 
de julho de 1991 , os incisos In e IV do art. 11 , o § l ° do art. 29 e o 
parágrafo único do art. 113 da Lei nO 8.213. de 24 de julho de 1991. 

•• ••••••••••••• • •••••• • ••••••••• • ••••••••••• •• ••• • • • •• • • • •••••••••• • ••• • • • •••••••• • • ••••• • • • •••• • • o •••••••••• • ••••••••• • •••• ••• ••• • •••• 

LEI N° 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 

DISPÕE SOBRE OS PLANOS DE 
BENEFÍCIOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. 

, A 

E DA OUTRAS PROVIDENCIAS . 

, 

TITULO I 
DA FINALIDADE E DOS PRINCÍPIOS BÁSICOS DA PREVIDÊNCIA 

SOCIAL 

Art. 10 A Previdência Social, mediante contribuição, tem por fim 
assegurar aos seus beneficiários meios indispensáveis de manutenção, por 
motivo de incapacidade, desemprego involuntário. idade avançada. tempo de 
serviço, encargos familiares e prisão ou morte daqueles de quem dependiam 
econom1camente. 

7 
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Art. 2° A Previdência Social rege-se pelos seguintes princípios e 
objetivos: 

I - universalidade de participação nos planos previdenciários: 
n - unifonnidade e equivalência dos beneficios e serviços às 

populações urbanas e rurais: . 
In - seletividade e distributividade na prestação dos beneficios: 
IV - cálculo dos benefícios considerando-se os salários-de­

contribuição corrigidos monetariamente: 
V - irredutibilidade do valor dos benefícios de fonna a preservar­

lhes o poder aquisitivo : 
VI - valor da renda mensal dos benefIcios substitutos do salário-de­

contribuição ou do rendimento do trabalho do segurado não inferior ao 
salário mínimo; 

VlI - previdência complementar facultativa, custeada por 
contribuição adicional: 

VIlI - caráter democrático e descentralizado da gestão 
administrativa. com a participação do governo e da comunidade. em especial 
de trabalhadores em atividade. empregadores e aposentados. 

Parágrafo único. A participação referida no inciso VlII deste artigo 
será efetivada a nível federal, estadual e municipal. 

. .. ............. .. . .. .. .. .. .... . . . ... . . . .. . . . .. ....... ....... ..... ... ............... .. ................ .. .. . .. .. .... .. ..... .. 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ASSUNTO: 

Coordenação-Geral de Fiscalização 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA N9 5, . DE a DE MAIO DI: 1996 

Contnbwç:lo incidente sobre a remuner:lç:lo paga pelas empresas aos segurados empn::sa.nos. amimomos. 
tr,lba I h3don::s 4VU.lsos e d ema I S pessoas fislcas . 

FUNDAMENTAÇÃO: 
Lei Complemeruar n' ~, de 18-01·96; 
Decreto n' 1.826. de 29-02·96. 
O COORDENADOR GERAL DE FISCALIZAÇ...\O. no uso das atnbuic;õe:5 que lhe confere o an. 183. inClSO I!. 

do Regimento lmerno do INSS. aprovado pela Portana MPS n° 458. de 24 de setembro de 1992 . 
. CONSIDERANDO o disposto na Lei Complemcruar n' &4 , de 18-01·96. ~lameD!ada pelo Decreto n· 1.826, de 

29-02-96, que insntuiu conmbuiç:lo sobn: a remuncraç:lo paga ou cn:dítada pelas ' empresas às pessoas fisicas que lhes 
pn:stcm selViço, sem vinculo enIplegaricio. 

resol ve: emitir orientações a= da matéria. nos seguintes termos: 
1 - A contribuição a cargo da empn:sa e de 15% (qui= por =10) sobn: o total das n:munc:raçóes pagas ou 

creditadas. a qualquer título. DO decorrer do mês. inclusive sobn: os ganhos habiruais sob a forma de utilidades. pelos serviços 
que lhe são pn::st:ados por: 

a) segurado c:mplesário; 
b) segurado autónomo e equipar.ldo: 
c) segurado traba I hador avulso; _ 
d) detnals pessoas fisicas que não se enquadrem na c:ltegona de segurado abri galfmo. como. enue OllIrOS. o si.ruiico 

de condominio. o titular de mandato eletivo federal. estadual e municipal. desde que n.ào sujeito a sistema proprio de 
pr=irlénaa, o sindi.co de falência . o comissário de concordata e membros de conselhos nu.elares. 



1.1 - o segurado eleito para c::!f'50 em órg;lo n::prescntarivo de classe. mesmo que pc:rlC1=1.C à c:w:goria de 
emptegado. dunnte o periedo de seu mandato. DO tocante a CSIa atividade. enquadra-se como emp~o (diretor o.ão 
CllIpicgado). incidindo as contnbuiÇÓCS de que lrata este ala sobre a ==ção a ele paga pelo órgão n:pr=mativo de 
~. . 

. 1.1.1 - Se o dirigenu: SUldical., pcru:n=LC à categona de segurado empregado. pocdx:r rcmUIlCIãçãO na =prc:sa de 
ongcm. = rccolhcr.á. as conmbuic;.õc:s correspondenteS. em amfornudade com os arug05 20 e 22 da l..e! n' 8.211191 . com J 

rabç:'Io dada pelas Leis n' 9 .032J9~ e 9 . 129/9~ . sem pfCj'Ui.zo das conrnbuiçócs a c:ugo do sindicato . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA D OS DEPUTADOS 

- ~~ -~-

IPRJESITDlÊNCCITA DA CCÂ MARA DOS DEIP1UT ADOS 
SECCRETARITAoGERAIL DA MESA 

RESULTADO DA ORDEM DO DIA DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DE 
Quinta-feira, 13 de abril de 2000. (09:00) 

Seção de Autógrafos Pág ina: 00 1 

MATÉRIA SOBRE A MESA: 

1 - Requerimento de Urgência (art. 155, RICO): 
- Requerimento dos Srs. Líderes solicitando, nos termos do art. 155 do RICO, urgencla 
para a apreciação do Projeto de Lei nO 1.101/99, o qual "Dispõe sobre a obrigatoriedade de 
realização de exames para detecção de hemoglobinopatias em recém-nascidos ." 

APROVADO. 

- Requerimento do Sr. Oep. Marcelo Oéda (PT) e Srs. Líderes solicitando, nos termos do 
art. 155 do RICO, urgência para a apreciação do Projeto de Lei nO 4.733/98, que "Institui o 
dia 8 de julho como Dia Nacional da Ciência e dá outras providências." 

APROVADO. 
Obs.: matéria incluída nesta pauta (apreciação antes do item 1 da Ordem do Dia). 

2 - Recurso Solicitando Apreciação de Matéria pelo Plenário: 
- Recurso nO 182/94, do Sr. Artur da Távola, solicitando, nos termos do § 2° do art. 132 do 
RICO, a apreciação pelo Plenário do Projeto de Lei nO 2.057/91 , que "Institui o Estatuto das 
Sociedades Indígenas". 

RETIRADO DE PAUTA, DE OFíCIO. 

ORDEM DO DIA: 

PL. 4733-A/98 
Autor: MARCELO OÉOA 

Ementa: Institui o dia 8 de julho como Dia Nacional da Ciência e dá outras providências. 

APROVADO: 

- o Projeto de Lei. 

Resultado: APROVADO O PROJETO. VAI AO SENADO FEDERAL. 

Item 1 
PL.1419/99 

GER 3 .17.23004-2 (MAI /98 ) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Seção de Autógrafos Página: 002 

Autor: 

Ementa: 

DUILlO PISANESCHI 

Altera dispositivo da Lei nO 9.427, de 1996. 
*Trata-se do equacionamento do custeio da iluminação pública . 

APROVADO: 

- a Emenda de Plenário n° 2, com pareceres divergentes; 

- o Projeto de Lei. 

REJEITADO: 

- a Emenda de Plenário nO 1, com pareceres divergentes. 

RETIRADO: 
- o Requerimento do Sr. Dep. Aloizio Mercadante (PT) solicitando a retirada de pauta 
do Projeto. 

Resultado: A MATÉRIA VAI AO SENADO FEDERAL. 

Autor: 

Ementa: 

Item 2 
PL. 0256-A/99 

LUIZA ERUNDINA 

Acrescenta parágrafo ao art. 179 do Estatuto da Criança e do Adolescente. 

APROVADO: 

- o Requerimento dos Srs. Dep. Elton Rohnelt (Governo) e Dep. Mendes Ribeiro Filho 
(PMDB) solicitando a retirada de pauta do Projeto. 

Resultado: RETIRADO DE PAUTA, A REQUERIMENTO DOS SRS. DEP. ELTON ROHNELT 
(GOVERNO) E DEP. MENDES RIBEIRO FILHO (PMDB). 

Autor: 

Ementa: 

Item 3 
PL.2445/00 

PHILEMON RODRIGUES 

Introduz parágrafo no art. 22 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991, dispensando 
as instituições religiosas do recolhimento da contribuição previdenciária incidente 
sobre o valor pago aos ministros de confissão religiosa e dá outras providências . 

APROVADO: 
- o Projeto de Lei. 

GER 317.23 .004-2 (MAI /98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Seção de Autógrafos Página: 003 
, 

RETIRADO: 

- O Requerimento do Sr. Dep. Elton Rohnelt (Governo) solicitando a retirada de pauta 
do Projeto. 

Resultado: APROVADO O PROJETO. VAI AO SENADO FEDERAL. 

Autor: 

Ementa: 

CRE 

Item 4 
PDC 0367 -C/96 

Aprova o Texto do Acordo sobre promoção e proteção de investimentos, celebrado 
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo do Reino Unido da 
Grã-Bretanha e Irlanda do Norte, em Londres, em 19 de julho de 1994. 

APROVADO: 

- o Requerimento do Sr. Dep. Elton Rohnelt (Governo) solicitando a retirada de pauta 
do Projeto. 

Resultado: RETIRADO DE PAUTA A REQUERIMENTO DO SR. DEP. ELTON ROHNELT 
(GOVERNO). 

Autor: 

Ementa: 

CREDN 

Item 5 
PDC 0240/99 

Aprova o texto do Acordo de Assistência Judiciária em Matéria Penal, celebrado 
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo dos Estados 
Unidos da América, em Brasília, em 14 de outubro de 1997. 

APROVADO: 

- o Requerimento do Sr. Dep. Aloizio Mercadante (PT) solicitando a retirada de pauta 
do Projeto. 

Resultado: RETIRADO DE PAUTA, A REQUERIMENTO DO SR. DEP. ALOIZIO 
MERCADANTE (PT). 

G ER 3.17.23 .004-2 (MA I/98 ) 
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PROJETO DE LEI N° 2.445, DE 2000 
(DO SR. PHILEMON RODRIGUES) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N° 
, 

2.445, DE 2000, QUE INTRODUZ PARAGRAFO NO ART. 22 DA LEI 
N° 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 , DISPENSANDO AS 
INSTITUIÇÕES RELIGIOSAS DO RECOLHIME NTO DA 
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE O VALOR 
PAGO AOS MINISTROS DE CONFISSÃO RELIGIOSA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. PENDENTE DE PARECERES DAS 
COMISSÕES: DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA ~ E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO . 

.r I ~ ----e; ---JA<-- J ~ --f1cf/ V\;Vt/( ",vv:cvvk ~ 
(j--Q~ tI' ~ \ . jJ . 
~~~~~::::-. - hà-./' Á- '" A h, _ I vV -. 
~ '-.A ~~ t=t r~~ 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA, CONCEDO A PALAVRA AO 
DEPUTADO ... . /u6,v.rL. .];;k:; ... ... L . ~~ ... ... .. .. ..... ... ... .... ...... .. ... ........ ...... . 

~~ ... . .. • .•...... 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO 



• 

• 

, ' CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENT 

Excelentíssimo Senhor Presidente da r~Mara dos Deputados: 

Requeremos, nos termos regimentais, a retirada de pauta do Projeto 
de Lei nO 2.445/2000, do Dep. Philemon Rodrigues. 

Sala das Sessões, em de abril de 2000. 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 
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ü~~ESA DO DEPU r ADO R N LDO LEAL A PROJETO DE LE, DO ---
SR PHILEMON RODRIGUES 
~~~=-=~.~~~~=-~~~~ 

8 212 de 24 de julhO de 1991 que regula a Qrganizaçãc I i~ .' 
'. ,~,~~ ~,0c ;ai , instit:.J! Piano de Custeio e dá outras providências. ve,e 

G-.!n~.:;.·:,c ,J' o l.J.inistro F~e:'gioso como um d s segurados obrlgatónos da 

pre l} I~I':, (;:':a Social A aHqea "e" do inciso V do art. 12 da refenda Lei. inSt::re 

c. '-i' " '~q '1.0';: Cl..:lo a trabalhador autônomo '0 ministro de confissão religiosa e 

,c 'iiuto de vida consagrada e de congregação o' de '_(lo/ e 

- J ... -- _ ... . ..;ando por e!a mantido, salvo se filiado obrigatollamer :e ~~ 

.... í~ I' ~~SI'(oI,q ~(icial ern razã de outra a Ividade, ou a outru Slst'J: ",: 

• -,' r.', . ;"l'~,árjü, rniJ;tar ou CI'Jil, ainda que na condição de inativo" 

ç- ;nJ 2H ado a trabaihador autônomo teria \) Mini 

• ..li ")etJte à Prevldênc!a Social caso ainda não o fosst.: . 2 ~!Ii, ~.] 

C '( M!f)",;;~(., d~vlda se refena àquela efetuada peio p, óprio Mij}/stl (; c:.,8~!C''') 

"J ;,; [ ~presa -- no Cé1S0 a ~greja - somente estava obrigada a r~ç:Jihet 

)rü ·b\. (".d , q...:ando houvesse prestação de servi;,os diferentes da a+J I,~. ~~dt.' 

f ., '1' o ...., t _ displ1nra a Lei Comp ementa r nO 84/96. A Ci!'!.;; l' 

de S de rndic ae 1996 prescrevIa que , ão se aplic' \i 2 d 

"; ~esa (lJrejá) a GOí'tnbu çao de "5% ,quinze por cemOj referente ;'h~ 

~linlsl.:J de vonfissãc religiosa, rc tocante aos' aiores recebIdos em .3~/-> v .. 

Pao, 01 
~ 

'Ú (; 
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I r, , ,,-, l U oi O O '] [} f1 O 
t • • r..... 1 u l.j L Li li 

., .. 

trabalr"io rel;gioso, tendo E:'''í 1 J ! s~a nso :::: X:':'l ' . cor·tr 2t~) d ..... (()ba lho e tre esse e 

a Inst:t~içãG que o cong ég8 

A Lê; 9.876 de 29 de novcr bro de í 999 \/eiO modificar esta situaçao, 

c lassificando omo contribuinte individuaI e mantendo como segura o 

obr'QBtóno "o ministro de corfissão religiosa e o membro de instituto de V;d 8 

~onsagrada, de congregação ou de orderr religiosa , quando mantidos pela 

~'It l (~ alle 3 que pertencem, salvo se filIados ot,rigatoriamente à D "';~'J Jenc:a 
. , . 
, ~ ... ,J _ ,. f~ rr1 r'az8o de outra atividade ou a outro regime previdencián\... ,. !lar ou 

, -' \.; :Ç,':') I evogou a Lei Compler ,lertar nO 84/96, alterando ° art ,~~ 

.• 1 :'.;' 1 fâzendo incidIr uma cont lbuição de 20'?o (vinte por cento ) 

• ' '-1 _-:> ;:~ r.-' presas - "10 caso a 'gn::'la - sobre o total das remunerações 

~~. ;-.. , :' :.' .;:.;~ tí ";;0, ,'lO decorrer do mês aos seguraaos contribuinte ~ 

I " • 

" .... · "~..!a alteração . ter;am as Igrejas que recolher uma con~(, :::,l ,'" _,0 

~,. ,/ 'J ntt: '') 0 f rento) sobre o total das remunerações pagas a ~ u;:.; i<-, l;êí 

'~0 deco"'rer do mês aos Ministros, rY'esmo não tendo -::: ue l€ ':: 

: •• :...I: U (- , preganclo 

-. ' dnc passado houve urn movimento na ciJade ' e S ' (J ~âU!O 
. , " • • L· 

pastores não vin ulados ~ __ Conselno de Pa~ :o;~s, Cí :ü, l :l 

..... t ., .. .. 
,,.1.\ ~ ~_ J't·~ ', lOS Mirristros J8 CuitlJs Religiosos Evangélicos e TrabaH .jdi)' -

ao qual fc>! concedido Registro Sindical. 

cOnheClrTI ~r 'to esse ato, v Conselho (1e Pastores do Estado de Sã') r -

rewlfI · ' tc1e t e3 dos i.18 i ~ divf- ,;;os segmentos evangélicos naquela • J ' , 

ocaSião enl que fOI acertadd 3 remessa : .. ~ correspondência ao S =-i r,c I 

M!n:stro do Trabalho e f.. .lpíe::; :, : presen la ,~i_ o razões e informando entr r~ 

Paq, 02 
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EM VOTAÇÃO O PROJETO. 

AQUELES QUE F REM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

,/ 

f 



EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. • 

, 

A MA TERIA V AI AO SENADO FEDERAL 



• 

FOLHA DE INSCRiÇÃO PARA DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO 
PROJETO DE LEI N° 2.445, DE 2000 

(INSTITUiÇÕES RELIGIOSAS) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES CONTRÁRIOS A MATÉR1A 

2 .... ... .... .. f ............. ~... jj .. ... c&v.~ ................. ............. .... . 
3 ........................ ... ........... ........ ..... ...... ....................................................... .... .................. . 

4 ...................................................................................................................................... . 

5 ............ .. ..... .. ................................ ... .. .. ........... ...... ............... ... ....................................... . 

6 ....... .. ................... .. ... .. ..... .. ...................... .... .............. .................................... : ............... . 

7 .............................................. ...................... ... ..................................................... .. ..... ... . 

8 .................................................................................................. .................................... . 

9 ........ ... .................................... .... ... ....... .. ...... ................................................................. . 

1 O .............. ....... ... ... .. .................................................... ..... ....... ..... .................................... . 

1 I ............................ ................................................. ................... .... ... .. .. ...... .... ................. . 

12 ..................... ........... ................................. ...... .... .. ........... .............................................. . 

13 ................... ............. ... .. ................... ............................................................................ .. . 

] 4 ........... .. ............................. ........... ................................................................................. . 

15 .............. .. .......... .. ................ ............. ... .................................... ............................... ....... . 

1 6 ......... ........ .......................................... ..... .. ........... ....... ................................... .... ........... . 

1 7 ......... ........ ......... .. .. ............... ...... .. .... ... ............... .... .. .. ...... ........ ..................................... . 

1 8 ................ ... .. .. .................. ................................................................................ .... ..... .. .. . 



• 

FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA ENCAMINHAMENTO DO 
PROJETO DE LEI N° 2.445, DE 2000 

(INSTITUIÇÕES RELIGIOSAS) 

RELAÇÃO DE fNSCRIÇÃO DOS ORADORES CONTRÁRIOS À MATÉRIA 

3 ..... ...................... ...... .... ....... ..... ........................ ............................................................ .. 

4 ...... ..... ........ .... ..... ....... .. .... ...... ..... ............ ....... .. ... ... .. ..... ... ......... .. ................. ... ... ...... ... .. . 

5 .. .... .... ...... ....... ......... ... ... .. ..... ..................... ..... ... .... ... ...... ... .. ....... .... .................... ... ..... ... . 

6 ...... ........ ......... .......... ..... ..... ..... ...... .... ... ....... .... ... ... ............... ......... ............................ .... . 

7 ...................................................................................................................................... . 

8 ........ .......... .... ...... ....... ......... .. ............................ .... ........ ........... .. ... .. ....... .. .. ....... .... .. ...... . 

9 ...................................................................................................................................... . 

RELAÇÃO DE fNSCRIÇÃO DOS ORADORES A FAVOR DA MATÉRIA 

1 .... ..... ~~ ~~~~ ........................................................................... . 

2 .... ..... p. .~ ... ~ ... ~ ..... ~.b~ ................... ... ... ...................... . 
'l 
j ....................... . ..................................................................................... ......................... . 

4 ........... .............. .......... ........... .... ............ ................................ ..... ... ..... .. ... .. .... .. ... .. ........ . 

5 ..... .. ....... ...... .. .. .... .... ... ........ .. ....... .. ... .... ..... ..... .... .. ................................................... ..... .. 

6 .. ............................... .. .. .... ..... ..... ... ...... ....... ..... .............. .... .. ....... ........ .. ........ ........ ... ...... . 

7 ................................................... .... .. .... .. ........... ....... .... .... ...... ....... ....... .... ...... ..... ....... ... . 

8 ......... ....................... ........................................ .... ... ........... ..... .. ...... ..... .... ..... ..... .. .. .. ..... . . 

9 ...... ...... ....................................... .. ....... ..... .. .............. ................ .. .... ...... ............. ............ . 



• 

FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO , DO 
PROJETO DE LEI N° 2.445, DE 2000 

(INSTITUIÇÕES RELIGIOSAS) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES A F A VOR DA MATÉRIA 

1 ..... .......... ...................................... ........ .. ... .... .... .......... ............. ............................ ...... .. . . 

2 ..... ..................... .. .. ....................... ...... ............. ......... ................... ........ .......................... . 

3 ........................ .............................................................................................................. . 

4 ................. ............ .. ........................................................ ................... .. ... ... .. ............ ...... . 

5 .. ...... ... .. .... ............................... ...................................................................................... . 

6 ...................................................................................................................................... . 

7 ....................... ........... ..... ...................... ....... ...... ............ ................. .... ........... ......... ... ... . . 

8 ........... ...... .... ................................................. ................................................................ . 

9 ............................ ................................................ ...... ....................................... ............. . 

I O .................. ................................................................................................................. ... . 

1 1 ............................ ................. .. ............... ........................................................................ . 

12 ........................................... ......... .... .... ... ........................... ....................... ... ................ .. . 

13 ................. ............. .. ................................... ... ............. ............ ....................... ........ .. ..... . . 

1 4 ..... .. ...... ......................... .... .. .. ..... .... ......... .... ...................... ..... ....................................... . 

1 5 ... ................ ................ ......................... ............ .............................................................. . 

1 6 ......... .... .................. ..... .. ................. ...... .. ....... ...... ... ................................... ......... .... .. ... .. . 

1 7 ................................................. .. ............... ...................................... .................... .......... . 

18 .... .. ....... ........... .... ... .... ......... .. ..... ... .......... ... .... ... ............................................ ......... ................ . . 



• 

(SE HOUVER EMENDAS) 

o PROJETO FOI EMENDADO 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS, EM SUBSTITUIÇÃO À 
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA, CONCEDO A 
PALAVRA AO DEPUTADO ....................................................................... . 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS, EM SUBSTITUIÇÃO À 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, 
CONCEDO A PALAVRA AO DEPUTADO ."'jf7((i93({ d .... ,(P.1J.lIP.7p[P..it-. ... 

PASSA-SE À VOTAÇÃO. 



EM VOTAÇÃO AS EMENDAS DE PLENÁRIO N°S ........ ....... ......... ... ... ..... ..... .. ..... .. ... ..... ..... ..... ... . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... ... .... ....... ... ... .. ........ .. .... ... ... ....... ... ..... .. ..... ......... . .. ... ... .... .... .. .. .... COM PARECER F A VORA VEL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

EM ~OT AÇÃO AS EMENDAS DE PLENÁRIO N°S .... .. ............ .......... ....... ... ........ ...... ...... ....... ...... . 
•• •••••••• • , ••••••••••• • •• • ••• ••••• • • ••• •• •• • 0.0 •••••• • • • •••••• •• •••• • •••••••••••••••••• • • • ••• • ••• •• •• • • • •••• • •••••• • ••••••••• • •• •• •• •• • ••••• •• ••• • • _ •• • •• • • • • .... ........................ .. ............................. ... ... ..... ..... ..... ...... ........ .. ....... , COM PARECER CONTRARIO. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM 

t 



EM VOTAÇÃO O SUBSTITUTIVO OFERECIDO PELO RELATOR DESIGNADO PELA 
MESA EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE .. .............. . .. ........... ....... .......... ...... ..... . 

:\QU ELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM 

(SE APROVADO) - ESTA PREJUDICADO O PROJETO fNICIAL 



t'; 
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E M E N T" Introduz parágrafo no a_ 22 da Lei nQ 8.212, de 24 de julho d~91, 
institu~ções regionais do recolhimento da contribuição previdenciaria incidente 
pago aos ministros de confissão religiosa. 
i I i I I I: 

dispensando as 
sobre o , valor 

I , f 

ANDAMENTO 

10.02.00 

25.02.00 

26.02.00 

16.02.00 

22.03.00 

23.03.00 

CD I 3 2 1 01 040 -0 (MAl' 93) 

PLENÁRIO 
Apresentação e leitura do projeto. 

MESA 
De spacho: Às Comissões de Seguridade Social e Família; e de Constituição e Justiça 

e de Redação (Art. 54) - Art. 24, 11. 

COORDENAÇÃO DE COMISSOES PERMANENTES 
Encaminhado à Comissão de Seguridade Social e Família. 

PLENÁRIO 
Apresentação de Requerimento pelos Dep. Aécio Neves, Líder do PSDB; Robe rto Jeffer 
son, Líder do PTB; Ode lmo Leão, Líder do PPB; Inocêncio Oliveira, Líder do PFL; Mi 
ro Teixeira, Líder do PDT; Eunício Olive ira, na qualidade d e Líder do PMDB; Phi­
lemon Rodrigues - PMDB, em apoiamento; e Vãldemar Costa _Neto, Líder ;do Bloco PL, BSL, 
solicitando, nos t e rmos do.art. 155 do RI, URG~NCIA para este projeto. 

PLENÁRIO 
Matéria Sobre a Mesa 
Retirado de pauta, da Ordem do Dia, o Requerimento dos Senhores Líderes, ' apresenta 
do na Sessãe :: do ~ dia l6 '.02:00, '; que ' solicltai nos termos do art. , 155 do RI, URG~NCIA 
para este projeto. ---

PLENÁRIO 
Aprovado o Requerimento dos Senhores 
que solicita, nos termos do art. 155 

Líderes, apresentado 
do RI, URGENCIA para 

na Sessão do dia 16.02.00 
este projeto. 

j I 

PHILEMON 
(PMDB -

RODRIGUES 
MG) ' . J ~ 

, .' 
I' " 

-('/ ... ' ~. ~ 
I .. 

I' I I, ' ,' ,. 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 

~ . 9'11 .~ 1.' *' ":~ : ~~ . " , ~, ' v~ 

... , 
'.: . 

"~ I \ t •. 



• ( 

Submeta-se ao Plenário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS Em / /2000 Presidente 

REQUERIME TO 
(Do Sr. Dep. Philemon R élrigues e outros) 

/ 
~J ~ '-) 
J l , 

'V- G~ equer urgência para a apreciação do 
~ Projeto de Lei n° 2. 445/00. " 

t)( 

Senhor Pri sidente: 

Com base no art. 155 do Regimento Interno, requeremos regime de 

urgência para apreciação do PL n.o 2.445/00 - "que introduz parágrafo no art. 22 

da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991 , dispensando as instituições religiosas do 

recolhimento da contribuição previdenciária incidente sobre o valor pago aos 

ministros de confissão religiosa e dá outras providências." 
{b 

Sala das Sessões, em $' de fevereiro de 2000 . 

J//l/ IJ J3 
----------------------------

C:\Mcus Documentos - 13 - 2000\Requerimcntos\Requerimcnto de urgência .doc 

GER 31723004-2 (JUN/96) 
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' __ C_A_M __ A_R~A~D~O~S~D~E~P~U~T_A_D __ O_S ________ P_R_O_J_E_T_a~~_ e ___ L_E_I_N_._. ___ 2_._4_4_5 __________________________ 1 
SEOlo DE SINOPSE .. 

de ltt 200 AUTOR 

~,; 

PHILEMON ~ODRIGUES 
EMENTA Introduz parágrafo no art. 22 da Lei n 2 8.212, de 24 de julho de 1991, dispensando as 
instituições regionais do recolhimento da contribuição previdenciaria incidente sobre o valor 
p~go aos ministros de confissão religiosa. t (PMDB - 1 MG) ~, '. 

ANDAMENTO 

10.02.00 

25.02.00 

26.02.00 

16.02.00 

22.0 3 .00 

23.03.00 

28 . 03 . 00 

CDI 3.21 0 1.040-0 (MAl I 93) 

PLENÁRIO 
Apr esentação e leitura do projeto. 

MESA 
De spacho: Às Comissões de Seguridade Social e Família; e d e Constituição e J ustiça 

e d e Re dação (Art. 54) - Art. 24, 11 . 

COORDENAÇÃO DE COMISSOES PERMANENTES 
Encaminhado à Comissão de Seguridade Social e Família. 

PLENÁRIO 
Apresentaçã o de Requerime nto p e los De p. Aé cio Ne ves, Líde r do PS DB; Robe rto Jeffer 
son, Líde r do PTB; Ode Imo Leão, Líde r do PPB; Inocê ncio Oliveira, Líder do PFL; Mi 
ro Te i xe ira, Líde r do PDT; Eunício Olive ira, na qualidade d e Líde r do PMDB; Phi= 
l e mo n Rodrigues - PMOB, em apoiamento; ~ : Vã ldemar Co sta Ne to, Líder do Bloco PL, BSL, 
soli c ita ndo , nos t e rmos do . art. 155 do RI, URG~NCIA para este proj e to. 

PLENÁRIO 
Matéria Sobre a Me sa 
Retirado de pauta, da Ordem do Dia, o Reque rimento dos Se nhore s Lídere s, ; apre senta 
dona Sessãe::do -: dia 16 '.Q2:00, '; que - solicÍtà; nos t e rmos do arL , 15 5 do RI, URG~NCIA 
para es te proj e to . --- -

PLENÁRIO 
Aprovado o Requerimento dos Senhores Lídere s, apresentado 
que solicita, nos t e r mos do art. 155 do RI, URGENCIA para 

COMISS ÃO DE 'CO NSTITUIÇÃO E JUSl rOA 'E 'DE REDAÇÃO 

Distri bu ido ao r e l a t or , Dep . S~RGIO MIRANDA . 

na Sessão do dia 16.02. 
e ste proj e t o . 

Sancionado ou promulgado 

Publ icado no Diário Oficiai de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 

. , 

t .... ~ 1 
, I!' 



• 

• 

PARECERES . 
AO PROJETO DE 

LEI N° 2.445, 
DE 2000 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS - DET AQ 
Sessão: 053.2.51.0 Sessão Extraordinária CD Data: 13/04/00 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUiÇÃO A 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA, AO PROJETO DE LEI N° 

2.445, DE 2000. 

O SR. RENILDO LEAL (Bloco/PTB-PA. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, trata-se do Projeto de Lei nO 

2.445, de 2000 , de autoria do Deputado Philemon Rodrigues. 

A Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991 , que regula a organização da 

seguridade social , institui plano de custeio e dá outras providências , veio 

contemplar o ministro religioso como um dos segurados obrigatórios da Previdência 

Social. A alínea "c", inciso V do art. 12 da referida lei, insere como equiparado ao 

trabalhador autônomo "o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de 

vida consagrada e de congregação ou de ordem religiosa , este quando por ela 

mantido, salvo se filiado obrigatoriamente à Previdência Social em razão de outra 

atividade ou a outro sistema previdenciário, militar ou civil , ainda que na condição 

de inativo". 

Equiparado a trabalhador autônomo, teria o ministro que se filiar 

obrigatoriamente à Previdência Social , caso ainda não o fosse, e a única 

contribuição devida se referia àquela efetuada pelo próprio ministro, sendo que a 

empresa - no caso a Igreja - somente estaria obrigada a recolher contribuição 

quando houvesse prestação de serviços diferentes da atividade religiosa , como 

dispunha a Lei Complementar nO 84/96. A Orientação Normativa n° 5, de 8 de maio 

de 1996, prescrevia que não se aplicava à empresa (Igreja) a contribuição de 15% 

referente ao ministro de confissão religiosa, no tocante a valores recebidos em face 
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do trabalho religioso, tendo em vista não existir contrato de trabalho entre esse e a 

instituição que o congrega. 

A Lei nO 9.876, de 29 de novembro de 1999, veio modificar essa situação, 

classificando como contribuinte individual e mantendo como segurado obrigatório "o 

ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida consagrada, de 

congregação ou de ordem religiosa, quando mantidos pela entidade a que 

pertencem, salvo se filiados obrigatoriamente à Previdência Social em razão de 

outra atividade ou a outro regime previdenciário militar, civil, ainda que na condição 

de inativo". 

Além disso, revogou a Lei Complementar nO 84/96, alterando o art. 22 da Lei 

nO 8.212/91, fazendo incidir uma contribuição de 20% a cargo das empresas - no 

caso a Igreja - sobre o total das remunerações pagas a qualquer título , no 

decorrer do mês, aos segurados contribuintes individuais. 

Diante dessa alteração, teriam as Igrejas que recolher uma contribuição de 

20% sobre o total das remunerações pagas a qualquer título, no decorrer do mês, 

aos ministros, mesmo não tendo aqueles qualquer vínculo empregatício. 

• Quero dizer aos Deputados que nunca vi , e desafio alguém neste plenário 

que já tenha visto algum dia a Igreja Católica, em alguma esquina, contratar 

pessoas para serem padres. V.Exas. já viram isso? Eu também não. 

o SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - V.Exa. vai dar o parecer. 

o SR. RENILDO LEAL - Estou dando o parecer, Sr. Presidente. Ninguém viu 

contratação de ministros por igrejas, nem de padres, nem de pastores. Concordo 

que a Igreja deva continuar pagando impostos pelos seus empregados. Mas quanto 

àqueles que não têm vínculos, no caso os ministros, padres e pastores, não há 
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razão de a Igreja pagar a Previdência Social , porque eles são mantidos com 

ofertas, sobre as quais já foi pago o imposto. Isso é bitributação. 

Querem que a Igreja recolha para a Previdência. Ora, Igreja não é empresa. 

Temos de separar as coisas. Quem está empregado na instituição religiosa, quem 

tem carteira assinada, tem vínculo , que pague. Mas o pastor, o padre e o bispo, 

esses não têm vínculo. Tanto é que recolhem como autônomos. Na hora em que 

transformarmos as Igrejas em empresas, vamos abrir uma jurisprudência que será o 

caos para o Brasil. 

O próprio Ministro Waldeck Ornélas, quando se CriOU o Sindicato dos 

Ministros de Cultos Religiosos Evangélicos e Trabalhadores Assemelhados, acatou 

as reivindicações da entidade, entendendo que Igreja não é empresa . Portanto, não 

podemos aceitar que igreja seja taxada como empresa. 

Pelos motivos elencados, Sr. Presidente, Sras. e Srs. Parlamentares, somos 

favoráveis ao projeto de lei apresentado por S.Exa. o Sr. Deputado Philemon 

Rodrigues, por entendermos que a norma relativa aos ministros de confissão 

religiosa que foi revogada pela Orientação Normativa nO 5/96 deve prevalecer. 

• Peço aos nobres pares sensibilidade para votarem em favor da proposta do 

Deputado Philemon Rodrigues. 

PARECER ESCRITO ENCAMINHADO À MESA 

3 
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Pronunciamento 

em 13/04/2000 

DEFESA DO DEPUTADO RENILDO LEAL AO PROJETO DE LEI DO 
SR PHILEMON RODRIGUES 

Senhor Presidente 

Senhoras e Senhores Deputados, 

A Lei 8.212 de 24 de julho de 1991 que regula a organização da 

Seguridade Social, institui Plano de Custeio e dá outras providências, veio 

contemplar o Ministro Religioso como um dos segurados obrigatórios da 

Previdência Social. A alínea "c" do inciso V do art. 12 da referida Lei , insere 

como equiparado a trabalhador autônomo "o ministro de confissão religiosa e 

o membro de instituto de vida consagrada e de congregação ou de ordem 

religiosa, este quando por ela mantido, salvo se filiado obrigatoriamente à 

Previdência Social em razão de outra atividade, ou a outro sistema 

previdenciário, militar ou civil , ainda que na condição de inativo". 

Equiparado a trabalhador autônomo, teria o Ministro que se filiar 

obrigatoriamente à Previdência Social caso ainda não o fosse, e a única 

contribuição devida se referia àquela efetuada pelo próprio Ministro, sendo 

que a Empresa - no caso a Igreja - somente estava obrigada a recolher 

contribuição quando houvesse prestação de serviços diferentes da atividade 

religiosa, como dispunha a Lei Complementar nO 84/96. A Orientação 

Normativa nO 5, de 8 de maio de 1996 prescrevia que não se apl icava à 

Empresa (Igreja) a contribuição de 15% (quinze por cento) referente ao 

ministro de confissão religiosa , no tocante aos vaiores recebidos em face do 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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trabalho religioso, tendo em vista não existir contrato de trabalho entre esse e 

a instituição que o congrega. 

A Lei 9.876 de 29 de novembro de 1999 veio modificar esta situação, 

classificando como contribuinte individual e mantendo como segurado 

obrigatório "o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida 

consagrada, de congregação ou de ordem religiosa, quando mantidos pela 

entidade a que pertencem, salvo se filiados obrigatoriamente à Previdência 

Social em razão de outra atividade ou a outro regime previdenciário, militar ou 

civil , ainda que na condição de inativos:" 

Além disso, revogou a Lei Complementar nO 84/96, alterando o art. 22 

da Lei nO 8.212/91 , fazendo incidir uma contribuição de 20% (vinte por cento) 

a cargo das empresas - no caso a Igreja - sobre o total das remunerações 

pagas a qualquer título, no decorrer do mês aos segurados contribuintes 

individuais. 

Pag. 02 

Diante dessa alteração, teriam as Igrejas que recolher uma contribuição 

de 20% (vinte por cento) sobre o total das remunerações pagas a qualquer 

título, no decorrer do mês aos Ministros, mesmo não tendo aqueles qualquer 

vínculo empregatício. 

No ano passado houve um movimento na cidade de São Paulo onde 

um grupo de pastores não vinculados ao Conselho de Pastores, criou o 

"Sindicato dos Ministros de Cultos Religiosos Evangélicos e Trabalhadores 

Assemelhados", ao qual foi concedido Registro Sindical. Tomando 

conhecimento desse fato, o Conselho de Pastores do Estado de São Paulo 

reuniu líderes dos mais diversos segmentos evangélicos naquela cidade. 

ocasião em que foi acertada a remessa de correspondência ao Senhor 

Ministro do Trabalho e Emprego, apresentando razões e informando entre 

,....CO 'l ~"7 .,., r"'A "') I 11 I ... , ,,,, ...,., 
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outras cOisas O fato de que o Ministro Evangélico não possuía nenhum 

vínculo empregatício junto à Igreja que atendia, não tendo por esse motivo 

que se sindicalizar. Tais razões foram plenamente aceitas pelo Senhor 

Ministro, havendo aquela autoridade atendido o pleito do Conselho de 

Pastores, cancelando em 21 de junho de 1999 o registro concedido . 

Pag. 03 

A Igreja cumpre fielmente com a sua obrigação fiscal quanto ao 

recolhimento previdenciário daqueles que lhes prestam serviço e que são 

legalmente registrados como seus funcionários, o que sem sombra de 

dúvidas não é o caso do seu Ministro. A Igreja está com suas portas abertas . 

para qualquer um que queira verificar os trabalhos que vem desenvolvendo 

no aspecto social, mantendo creches , escolas, propiciando assistência social 

nos mais diversos níveis, fazendo-se presente em atividades que deveriam 

ser assumidas pelo governo nos seus mais diversos níveis. Deve-se salientar 

que as despesas decorrentes desse trabalho são custeadas pelos membros 

da Igreja através de contribuições voluntárias retiradas do salário, o qual já 

está devidamente tributado pelo governo. Se na grande maioria das vezes 

não contamos com a ajuda governamental nos trabalhos desenvolvidos, não 

consideramos justo que queira este mesmo governo através das 

modificações introduzidas pela Lei 9.876, de 26 de novembro de 1999, onerá­

la com recolhimento previdenciário referente a quem com ela não mantém 

nenhum vínculo empregatício, pois isto virá provocar impacto financeiro nos 

empreendimentos sociais já assumidos. Pelos motivos elencados Sr 

Presidente, Senhoras e Senhores Parlamentares, somos favoráveis à 

aprovação do Projeto de Lei apresentado por Sua Excelência o Deputado 

Philemon Rodrigues, por entendermos que a norma relativa aos ministros de 

confissão religiosa que foi revogada pela Orientação Normativa nO 5/96 deve 

prevalecer. 

Muito obrigado. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUiÇÃO A 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO, AO PROJETO DE 

LEI N° 2.445, DE 2000. 

O SR. GERSON PERES (PPB-PA. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, quanto ao Projeto de Lei nO 2.445, de 2000, de autoria do 

Deputado Philemon Rodrigues, analisando a justa pretensão do autor, verificamos 

que o que se propõe não atinge qualquer dos dispositivos da legislação 

previdenciária vigente. Portanto, juridicamente o projeto é compatível. 

Quanto à constitucionalidade também não encontramos qualquer vício. O 

que se postula é exatamente a não-incidência da contribuição sobre a pessoa física 

no caso em que o patrimônio das Igrejas possa ser atingido. Mas os ministros estão 

enquadrados na legislação vigente como qualquer outro cidadão brasileiro, quanto 

ao pagamento das obrigações previdenciárias. 

Portanto, Sr. Presidente, nada temos a opor quanto à constitucionalidade, à 

juridicidade e à boa técnica legislativa do projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - O parecer é pela constitucionalidade, 

pela juridicidade e pela boa técnica legislativa. 

4 
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REDAÇAO FINAL 
PROJETO DE LEI N° 2.445-A, DE 2000 

Acrescenta parágrafo ao art. 22 da Lei 
n ° 8.212, de 24 de julho de 1991 , 
dispensando as instituições religiosas 
do recolhimento da contribuição 
previdenciária incidente sobre o valor 
pago aos ministros de confissão 
religiosa. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° O art. 22 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 

1991, passa a vigorar acrescido do seguinte § 12: 

"Art. 22. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 12. Não se aplica o disposto no . . 
~nc~so 

111 deste artigo 
, 
as instituições religiosas no 

tocante aos valores pagos ao ministro de confissão 

religiosa e ao membro de instituto de vida 

consagrada, de congregaçao ou de ordem religiosa, em 

face do trabalho religioso por eles desenvolvido." 

(NR) 

Art. 2° Esta Lei entra em v~gor na data de sua 

publicação. 

Sala das Sessões, em 13 de abril de 2000 

GER 31723004-2 (MAI /98) 
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PS-GSEI jog 100 Brasília, ~4 de oJ;d de 2000. 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à apreciação do Senado Federal, nos termos do art. 

134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei n O 2 . 445 , de 

2000, da Câmara dos Deputados, que "Acrescenta parágrafo ao 

art . 22 da Lei n ° 8 . 212, de 24 de julho de 1991 , dispensando 

as instituições religiosas do recolhimento da 

previdenciária incidente sobre o valor pago aos 

confissão religiosa" , de acordo com o caput do 

Constituição Federal. 

Atenciosamente, 

contribuição 

ministros de 

art . 65 da 

Deputado 

Primeiro-Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador RONALDO CUNHA LIMA 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
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Acrescenta parágrafo ao art. 22 da Lei 
nO 8.212, de 24 de julho de 1991, 
dispensando as instituições religiosas 
do recolhimento da contribuição 
previdenciária incidente sobre o valor 
pago aos ministros de confissão 
religiosa . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° O art. 22 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 

1991, passa a vigorar acrescido do seguinte § 12: 

"Art. 22. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 12. Não se aplica o disposto no 
. . 
~nc~so 

III deste artigo 
, 
as instituições religiosas no 

tocante aos valores pagos ao ministro de confissão 

religiosa e ao membro de instituto de vida 

consagrada, de congregaçao ou de ordem religiosa, em 

face do trabalho religioso por eles desenvolvido." 

(NR) 

Art. 2° Esta Lei entra em v~gor na data de sua 

publicação . 
~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS, ~4 de de 2000 
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SEOAo DE SINOPSE 

PROJETO DE LEI N.· 2.445 de Jtfl: 2 O O ( 

E M E N T" Introduz parágrafo no art. 22 da Lei n Q 8.212, de 24 de julho de 1991, di spensando as 
instituições regionais do r e colhimento da contribuição previdenciaria incidente sobre o valor 
pago aos ministros de confissão religiosa. 

ANDAMENTO 

10.02.00 

25.02.00 

, 26.02.00 

16.02.00 

22.03.00 

23.03.00 

I " ,~ , 
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PLENÁRIO 
Apresentação e leitura do projeto. 

MESA 
Despacho: Às Comissões de Seguridade Social e Família; e de Constituição e Justiça 

e de Redação (Art. 54) - Art. 24, 11. 

COORDENAÇAo DE COMISSOES PERMANENTES 
Encaminhado à Comissão de Seguridade Social e Família. 

PLENÁRIO 
Apresentação de Requerimento pelos Dep. Aécio Neves , Líder do PSDB; Roberto Jeffer 
son, Líder do PTB; Odelmo Leão, Líder do PPB; Inocêncio Oliveira, Líder do PFL; Mi 
ro Te ixeira, Líder do PDTi Eunício Oliveira, na qualidade de Líder do PMDB; . Phi= 
lemon Rodrigues - PMDB, em apoiamento; e : Valdemar Costa Neto, Líder do Bloco PL, BSL, 
solicitando, nos termos do . art. 155 do RI, URG~NCIA para este projeto. 

PLENÁRIO 
Matéria Sobre a Mesa 
Retirado de pauta, da Ordem do Dia, o Requerimento dos Senhoré~ L{de~esi ; apresenta 
do ', l'la Sessãe,' do '_ dia 16 '.02 : 00, -:que -soricitéil ' nos ;~ termos do · àrt ç . 155 do RI, URG~NCIA 
para es te projeto. --- - -

PLENÁRIO 
Aprovado o Requerimento dos Senhores Líderes, apresentado 
que solicita, nos termos do art. 155 do RI, URG~NCIA para 

COMISSÃO DECONSTITUrçÃO E JUSTIÇA 'E 'DE 'REDAÇÃO 

Distribuido ao relator, Dep. S~RGIO MIRANDA. 

na Sessão do dia 16.02.00 
este projeto. 

Vide-verso .......••.. ~ 

A U T O R 

PHILEMON RODRIGUES 
(PMDB - MG) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficial de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 
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PROJETO DE LEI Nº 2.445/00 (Verso da folha nº 01) 

PLENÂRIO 
1 

Discussão em Turno Único. 
Retirado ' o ' Requerimento do Dep. 
da Ordem do Dia, deste projeto, 

Elton Rohnelt, na qualidade de Líder do Governo, solicitando a retirada de pauta, 
pelo autor. 

Designação do , Re~ator, Dep. Renildo Leal, para proferir parecer em substituição à CSSF, que conclui pela apro-
çao. 
Designação do Relator, Dep. 
cionalidade, juridicidade e 
Encerrada a discussão. 

Gerson Peres, para proferir 
boa técnica legislativa. 

Em votação o projeto: APROVADO. 
Em votação a Redação Final, oferecida pelo Relator, Dep. 
Vai ao Senado Federal. 
(PL. nº 2.445-A/00) 

MESA 
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Of. nO _ ~') ~ U /2004-CN Brasília, em 27 de maio de 2004 

Senhor Presidente, 

Comunico a V. Exa e, por seu alto intermédio, à Câmara dos Deputados, 
que na sessão do Congresso Nacional, realizada no último dia 20, os Vetos 
Presidenciais foram mantidos pelo Congresso Nacional, com exceção dos itens 
nOs dois, cinco, oito, onze, treze, quatorze, vinte e um, vinte e quatro, vinte e 

• • •• • • • A· 

cmco, vmte e seIs, vmte e OIto, tnnta, tnnta e tres, tnnta e sete, quarenta, 
quarenta e seis, quarenta e sete, quarenta e nove, sessenta, sessenta e um, oitenta 
e dois, noventa e quatro, cento e um, cento e sete, cento e onze, cento e 
dezessete, cento e vinte e sete, cento e vinte e nove, e cento e sessenta e dois, 
que foram retirados da cédula através do Requerimento nO 6, de 2004-CN, lido 
ao ser anunciada a votação. Os itens cento e nove, cento e trinta e um, cento e 
trinta e três (133.02), cento e trinta e quatro, cento e quarenta e dois, cento e 
cinqüenta e quatro (154.06, 154.07; 154.12, 154.53 a 154.73), cento e cinqüenta 
e cinco e cento e sessenta e sete (167.01 e 167.02) não obtiveram "quorum", e 
serão incluídos em Ordem do Dia para oportuna votação. Os itens nOs cento e 
dezenove e cento e trinta e cinco, foram declarados prejudicados, por terem 
perdido a oportunidade, abrindo o prazo de dois dias úteis para interposição de 
recurso quanto à decisão. 

Informo, ainda, que a Ata da apuração da referida votação foi lida na 
• sessão do Senado Federal realizada nesta data. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa protestos de estima e 
consideração. 

4° Secre 

Exmo Sr. 
Deputado João Paulo Cunha 
Presidente da Câmara dos Deputados 
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-ATA DE APURAÇAO DOS VOTOS DE VETOS PRESIDENCIAIS 
CONSTANTES DA CÉDULA ÚNICA DE VOTAÇÃO UTILIZADA NA 

SESSÃO CONJUNTA REALIZADA NO DIA VINTE DO MÊs DE MAIO 
DO ANO DE DOIS MIL E QUATRO 

Aos vinte dias do mês de maio do ano de dois mil e quatro na sala da 
, 

Divisão de Atendimento e Desenvolvimento para a Area Legislativa e 
. ' 

Parlamentar / Serviço de AtendImento para Area de Documentos e 

Infonnação - SDL/SDI , da Secretaria Especial de Informática - Prodasen, às 

treze horas e quarenta e quatro minutos, presentes os Senhores Deputados 

Pastor Francisco Olimpio - PSBIPE, Luís Carlos Heinze - PPIRS, Gilmar 

Machado - PTIMG e o Senhor Senador Heráclito Fortes - PFUPI, 3° 

Secretário da Mesa do Senado Federal, membros da Comissão indicados 

pelos Líderes e designada pela Presidência, para acompanhar a apuração dos 

votos oferecidos por meio de cédula única aos vetos presidenciais, na sessão 

conjunta do Congresso Nacional, realizada às nove horas do dia vinte do 

corrente, no Plenário do Senado Federal, foi iniciada a apuração. A 

Comissão adotou o seguinte procedimento: abertas as umas de votação na 

Câmara dos Deputados, foram contadas duzentas e noventa e sete cédulas 

válidas e dois documentos (cédulas únicas de votação referente à sessão do 

Congresso Nacional anteriormente convocada para dezoito do corrente) 

• invalidadas pela Comissão, não coincidindo, conseqüentemente, com o 

número de assinaturas da lista de votação; abertas as umas de votação no 

Senado Federal, foram encontradas cinqüenta e sete cédulas válidas, 

coincidindo, com o número de assinaturas da lista de votação; em seguida, 

foram excluídos da cédula única de votação os seguintes itens: dois, cinco, 

oito, onze, treze, quatorze, vinte e um, vinte e quatro, vinte e cinco, vinte e 
. . . . . ". . 

seIS, VInte e OIto, tnnta, tnnta e tres, tnnta e sete, quarenta, quarenta e seIS, 

quarenta e sete, quarenta e nove, sessenta, sessenta e um, oitenta e dois, 

noventa e quatro, cento e um, cento e sete, cento e onze, cento e dezessete, 

cento e vinte e sete, cento e vinte e nove, e cento e sessenta e dois, 
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retirados da cédula através do Requerimento n° 6, de 2004-CN, lido ao 
ser anunciada a votação. Os itens cento e dezenove e cento e trinta e 
cinco da cédula única de votação foram declarados prejudicados pela 
Presidência, abrindo o prazo de dois dias úteis para interposição de 
recurso quanto à decisão. Dando prosseguimento aos trabalhos, as 
cédulas foram etiquetadas e numeradas seqüencialmente, reunidas em 
lotes de dez e envelopadas. Passou-se, a seguir, à digitação dos votos 
contidos em cada cédula. Foi utilizado o sistema de dupla digitação, 
seguido de conferência de cada cédula para eliminar a possibilidade de erros. 
Os itens números doze, quinze, vinte e três, vinte e nove, trinta e seis, 
trinta e oito, cinqüenta e três, cinqüenta e oito, sessenta e quatro, sessenta e 
oito, setenta, setenta e um, setenta e nove, oitenta e um, oitenta e cinco, 
noventa e três, cento e três, cento e vinte e dois, cento e trinta e seis, cento e 
cinqüenta, cento e cinqüenta e dois, cento e cinqüenta e três, cento e 
cinqüenta e seis, cento e sessenta e um, cento e setenta, e cento e setenta e 
quatro, tiveram a apuração iniciada pelo Senado Federal, nos termos do 
artigo quarenta e três, parágrafo segundo, "in fine", do Regimento Comum, 
tendo sido todos mantidos, não foram apurados na Câmara. Os demais itens 
tiveram sua apuração iniciada na Câmara dos Deputados. Os itens cento e 
nove, cento e trinta e um, cento e trinta e três (133.02), cento e trinta e 
quatro, cento e quarenta e dois, cento e cinqüenta e quatro (154.06, 
154.07, 154.12, 154.53 a 154.73), cento e cinqüenta e cinco e cento e 
sessenta e sete (167.01 e 167.02) não obtiveram "quorum", e serão 
incluídos em Ordem do Dia para oportuna votação. Concluída a apuração 
dos votos foi emitido um relatório contendo identificação do projeto a que 
foi aposto o veto, bem como o número de votos "sim", "não", "abstenção" e 
"nulo", e, total e resultado: mantido, rejeitado ou sem "quorum", com a 
totalização dos votos das Senhoras e Senhores Senadores e das Senhoras e 
Senhores Deputados, anexo, que fica fazendo parte desta Ata Nada mais 
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havendo a tratar, eu, Raimundo 

Carreiro Silva, S cretário-Geral da Mesa do S nado Federal, lavrei a 

or nós assinada. Deputado Pastor Francisco Olimpio 
, 

Deputado Luís 

Carlos Heinze­

Deputado .-I PTIMG, 

_---..::,?~, ~/~_ { '1 ___ ~---:~~=====---e--~~dor Heráclito Fortes 

• 

• 

I . j 

I 
J , 

,.1 
; 
j 
I , 



o 
o 
o 

iCQ N 
w 
o 

LO 
~ 
~ 

• 
N 
o z 
-
W 
--l 

W 
O 
O 
I-
W ...., 
O o:: 
a.. 

APENSADOS 
l 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

I AUTOR: 
(DO SR. PHILEMON RODRIGUES) 

I N° DE ORIGEM: 

EMENTA: 
Introduz parágrafo no art. 22 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991 , dispensando as 
instituições religiosas do recolhimento da contribuição previdenciária incidente sobre o 
valor pago aos ministros de confissão rel igiosa. 

D~~t~~diJ':?iAS COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 
(ART. 54) - ART. 24, 11) 

ENCAMINHAMENTO INICIAL: _ 
A COM. DE CONST. E JUST. E DE REDAÇAO, EM j\1 1 I/~I (D b 

REGIME DE TRAMITAÇÃO PRAZO DE EMENDAS 
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URGENCIA - ART. 155 - RI 
COMISSÃO INíCIO TÉRMINO 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.445-B, DE 2000 

SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI N° 2.445-A, DE 2000, que 
"Acrescenta parágrafo ao art. 22 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991 , dispensando as 
instituições religiosas do recolhimento da contribuição previdenciária incidente sobre o 
valor pago aos ministros de confissão religiosa". 

(ÀS COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54)) 

'. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° O art. 22 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 

1991, passa a vigorar acrescido do seguinte § 12: 

"Art. 22. . .............................. . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 12. Não se aplica o disposto no inciso 

III deste artigo às instituições religiosas no 

1 ao ml.· nistro de confissão tocante aos va ores pagos 

religiosa e ao membro de instituto de vida 

consagrada, de congregação ou de ordem religiosa, em 

face do trabalho religioso por eles desenvolvido." 

(NR) 

t 2 0 Esta Lei entra em vigor na data de sua Ar . 

publicação. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, ~4 de de 2000 
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Substitutivo do Senado 
Câmara n° 17, de 20 

rojeto de Lei da 
n° 2.445 , de 2000, 

na Casa de origem), que "acrescenta parágrafo ao 
art. 22 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991 , 
dispensando as instituições religiosas do 
recolhimento da contribuição previdenciária 
incidente sobre o valor pago aos ministros de 
confissão religiosa" . 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

Acrescenta parágrafos ao art. 22 da Lei nO 8.212, de 
24 de julho de 1991, dispensando as instituições 
religioslls do recolhimento da contribuição 
previdenciária incidente sobre o valor pago aos 
ministros de confissão religiosa, membros de 
instituto de vida consagrada, de congregação ou de 
ordem religiosa. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 O art. 22 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991 , passa a VIgorar 
acrescido dos seguintes parágrafos: 

"Art. 22 . ................................................ ................. ....... ..... .. ...................... .. 
" 

"§ 12. Para os fins desta Lei não se considera como prestação de 
serviço e nem constitui vínculo empregatício o trabalho religioso de 
ministro de confissão religiosa, membros de instituto de vida consagrada, de 
congregação ou de ordem religiosa e não se considera como remuneração os 
valores recebidos em razão dos serviços religiosos que prestar a fiel ou 
comunidade de fiéis da instituição que o congrega." (AC) * 

* (AC) = Acréscimo 



• 

• 

"§ 13. Não se considera como remuneração direta ou indireta, para os 
efeitos desta Lei. os valores despendidos pelas entidades religiosas e 
instituições de ensino vocacional com ministro de confissão religiosa, 
membros de instituto de vida consagrada, de congregação ou de ordem 
religiosa em face do seu mister religioso ou para sua subsistência desde que 
fornecidos em condições que independam da natureza e da quantidade do 
trabalho executado".(AC) 
Art. r Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em ~i de outubro de 2000 

Senado 

vpl/plcOO-O 17 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI N° 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 

DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO DA 
SEGURIDADE SOCIAL, INSTITUI PLANO DE 
CUSTEIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL 

, 

TITULO VI 
DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

CAPITULO IV 
DA CONTRIBUIÇÃO DA EMPRESA 

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, 
além do disposto no art. 23 , é de: 

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou 
creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e 
trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, 
qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma 
de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços 
efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de 
serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo 
de trabalho ou sentença normativa. 

* Inciso J com redação dada pela Lei n° 9.876, de 26 11 1999 
II - para o fmanciamento do beneficio previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nO 

8.213 , de 24 de julho de 1991 , e daqueles concedidos em razão do grau de incidência 
de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total 
das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados 
empregados e trabalhadores avulsos : 

* Inciso 11 com redação dada pela I~ e i nO 9. 732, de I1 12 1998 
a) 1 % (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o 

risco de acidentes do trabalho seja considerado leve: 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLA TlVOS - CEDI 

b) 20/0 (dois por cento) para as empresas em cuj a atividade preponderante 
esse risco seja considerado médio; 

c) 30/0 (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante 
esse risco seja considerado grave. 

UI - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas ou creditadas a 
qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados contribuintes individuais que lhe 
prestem servIços ; 

* Inciso 111 acrescido pela Lei nO 9.876, de 26 11 1999 

IV - quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de 
prestação de serviços, relativamente a serviços que lhe são prestados por cooperados 
por intennédio de cooperativas de trabalho. 

* Inciso IV acrescido pela Lei nO 9.876, de 26 / J J999 

...... ........... ..... .. ......... ........... ... .. ........ ... .... .... ..... .... ...... .. ........ .. ..... ... .. ....... ..... ....... ... .......... 
§ 11 . O disposto nos §§ 6° a 9° aplica-se à associação desportiva que 

mantém equipe de futebol profissional e que se organize na forma da Lei nO 9.615 , de 
24 de março de 1998. 

* § 11 acrescido p ela Lei n° 9. 7/1 , de 20 I J 1998 

Art. 23 . As contribuições a cargo da empresa provenientes do faturamento 
e do lucro, destinadas à Seguridade Social, além do disposto no art. 22, são 
calculadas mediante a aplicação das seguintes alíquotas: 

I - 20/0 (dois por cento) sobre sua receita bruta, estabelecida segundo o 
disposto no § 1 ° do art. 1 do Decreto-lei n° 1.940, de 25 de maio de 1982, com a 
redação dada pelo art. 22, do Decreto-lei n° 2.397, de 21 de dezembro de 1987, e 
alterações posteriores ; 

II - 10% (dez por cento) sobre o lucro líquido do período-base, antes da 
provisão para o Imposto de Renda, ajustado na forma do art. 2 da Lei n° 8.034, de 12 
de abril de 1990. 

§ 1 ° No caso das instituições citadas no § 1 ° do art. 22 desta Lei, a alíquota 
da contribuição prevista no inciso fI é de 15% (quinze por cento). 

§ 2° O disposto neste artigo não se aplica às pessoas de que trata o art. 25. 
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Tramitação de matéria na Câmara dos De 
CD Pl. 2445/ 2000 

DEPUTADO - PHILEMON RODRIGUES 

Acrescenta parágrafo ao art. 22 da Lei nO 8212, de 24 de julho de 1991, dispensando as instituições religiosas do recolhimento da contribuição previdenciári 
incidente sobre o valor pago aos ministros de confissão religiosa. 

ALTERAÇÃO, LEI ORGÂNICA, SEGURIDADE SOCIAL, EXCLUSÃO, OBRIGATORIEDADE, DISPENSA, IGREJA, INSTITUIÇÃO RELIGIOSA, RECOLHIMENTO, 
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, PAGAMENTO, MINISTRO, CONFISSÃO, RELIGIÃO, TRABALHO, ASSI STÊNCIA RELIGIOSA, PASTOR, SACERDOTE . 

SSEXP - SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE 

sr PLC 00017/2000 
Data: 19/10/ 2000 
Local: ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Situação: APROVADA 
Texto: O Substitutivo é dado como definitivamente adotado, sem debates e sem apresentação de emendas, nos termos do art. 284 do Reg. Int. Á Câmara d 
Deputados. Á SSEXP. 

CAS José Roberto Arruda 

CCJ Pedro Simon 

CAS José Roberto Arruda 

Inverter ordenação de tramitações (Data ascendente) 

SF PLC 0 0 017/ 2000 

23/ 10/ 2000 SSEXP - SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE 
Recebido neste órgão às 18:30 hs. 

23/ 10/2000 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Procedida a revisão dos Autógrafos (fls. 39 e 40). Á SSEXP. 

20/10/2000 SSEXP - SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE 
Á SSCLSF para revisão dos autógrafos . 

20/ 10/ 2000 SSEXP - SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE 
Recebido neste órgão às 09:30 hs. 

19/ 10/ 2000 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Situação: APROVADA 
O Substitutivo é dado como definitivamente adotado, sem debates e sem apresentação de emendas, nos termos do art. 284 do 
Reg . Int. Á Câmara dos Deputados. Á SSEXP. 

Publicação em 20/ 10/ 2000 no DSF páginas: 20784 - 20785 

16/ 10/ 2000 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Situação: INCLUIDO EM ORDEM DO DIA DA SESSÃO DELIBERATIVA 
Incluído em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária de 19/10/2000. Discussão , em turno suplementar. 

11/ 10/2000 SGM - SECRETARIA GERAL DA MESA 
Situação: AGUARDANDO INCLUSÃO ORDEM DO DIA 
Aguardando inclusão em Ordem do Dia. 

11/ 10/ 2000 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
10:00 - Aprovada a Emenda nO 1-CAS (Substitutivo) , sem debates, fica prejudicado o projeto. Á CDIR para redigir o vencido 
para O turno suplementar. Leitura do Parecer nO 969/ 2000 - CDIR, oferecendo a redação do vencido, para o turno suplementar, 
do Substitutivo ao projeto. Á SGM. 

Publicação em 12/ 10/ 2000 no DSF páginas: 20316 
Publicação em 12/ 10/ 2000 no DSF páginas: 20335 

09/ 10/ 2000 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Situação: INCLUIDO EM ORDEM DO DIA DA SESSÃO DELIBERATIVA 
Incluído em Ordem do Dia da Sessão Deliberativa Ordinária do dia 11.10.2000. Discussão, em turno único . 

26/ 09/ 2000 SGM - SECRETARIA GERAL DA MESA 
Situação: AGUARDANDO INCLUSÃO ORDEM DO DIA 
Aguardando inclusão em Ordem do Dia. 

26/09/2000 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
A Presidência comunica ao Plenário que encerrou o prazo ontem sem apresentação de emendas. A matéria será incluída em 
Ordem do Dia oportunamente. Á SGM. 

Publicação em 27/ 09/ 2000 no DSF páginas: 18970 

25/ 09/ 2000 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Encaminhado ao Plenário para comunicação do término do prazo de apresentação de emendas. 

15/ 09/ 2000 SGM - SECRETARIA GERAL DA MESA 
Situação : AGUARDANDO RECEBIMENTO DE EMENDAS PERANTE A MESA 
Prazo para recebimento de emendas: 19 a 25.09.2000 . 

15/ 09/ 2000 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Leitura dos Pareceres nOs 908/2000-CCJ, Relator Senador Pedro Simon favorável e 909/ 2000-CAS, Relator Senador José 
Roberto Arruda favorável nos termos da Emenda nO 1-CAS (Substittutivo ) . A matéria ficará perante a Mesa durante cinco dias 
úteis, para recebimento de emendas. Á SGM. 

Publicação em 16/09/2000 no DSF páginas: 18725 - 18734 

15/09/2000 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Anexei, fls. 30 , conforme legislação citada. Encaminhado ao Plenário. 

13/ 09/ 2000 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGI SLATIVA DO SENADO 
Situação: AGUARDANDO INCLUSÃO ORDEM DO DIA 
Anexei , fls . 30, conforme legislação citada. Aguardando inclu são em Ordem do Dia. 

13/ 09/2000 CAS - COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 
Si tuação: APROVADO PARECER NA COMISSÃO 
Á SSCLSF, para as devidas providências. 

13/09/ 2000 CAS - COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 
Situação: APROVADO PARECER NA COMISSÃO 
Reun ida a Comissão, é aprovado parecer favorável ao Projeto , na forma da Emenda nO 1 - CAS (Substitutivo). (fls 25 a 29 ) 

04/ 09/2000 CAS - COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAI S 
n""""I.,irl" nol", 001 :::" -"" Con::>rll'\ .. l,..,~ó Onho .. t" 1I,.. .. "rI::::. "'1"\ ....... minl,t::> rio O::> .. oro .. f;>, ,n .. ::'. ,,,,,,I ,,::::. f " """":;:I rln C.,hchh,h.,1"\ n •• O ::>n,..oc-ont::o 
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14/ 08/ 2000 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 

Devolvido à CAS, nos termos do despacho da Presidência. 

10/08/2000 CCJ - Comissão de Constituição, Justi~a e Cidadania 

Aprovado o Relatório por unanimidade dos votos. A SSCLSF . 

08/ 06/ 2000 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Ci ( : ~,ja ni ,l 

Situação: PRONTO PARA A PAUTA NA COMI SSÃO 

Recebido o relatório do Seno Pedro Simon ,com voto pe c ,, :>,.0V . r ~c c.~ matéria. Matéria pronta para a Pauta na Comissão. 

16/ 05/ 2000 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça" '::' ihl? ,,;" 

Situação: MATÉRIA COM A RELATORIA 

Distribuido ao Senador Pedro Simon, para emitir relató, ' :' 

10/ 05/ 2000 CCJ - Comissão de Constituição, JUstiça e Cidac ~', la 

Situação: AGUARDANDO DESIGNAÇÃO DO RELATOR 

Matéria aguardando distribuição. 

03/ 05/ 2000 CAS - COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 

Devolvido pelo Relator Senador José Roberto Arruda , com minuta de parecer favorável ao Projeto. ( fls.15 a 17) 

25/ 04/ 2000 CAS - COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 

Ao Senhor Senador José Roberto Arruda , para relatar a presente matéria. 

24/ 04/ 2000 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA _ PLENÁRIO 

Leitura. À CAS, 

Publicação em 25/ 04/ 2000 no DSF páginas: 7823 _ 7825 

24/ 04/ 2000 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 

Situação: AGUARDANDO LEITURA 

Encaminhado ao Plenário para leitura. 

24/ 04/ 2000 PLEG - PROTOCOLO LEGISLATIVO 

Este processo contém 14 (quatorze) folhas numeradas e rubricadas. À SSCLSF. 

Fonte : Secretaria-Geral da Mesa 
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Ofício n° I J tJ t (SF) Brasília, em c/r de outubro de 2000 . 

Senhor Primeiro-Secretário . 

Comunico a Vossa Excelência que o Senado Federal aprovou. 
em revisão, nos termos do Substitutivo em anexo, o Projeto de Lei da Câmara n° 17, de 2000 
(PL n° 2.445, de 2000, nessa Casa), que "acrescenta parágrafo ao art. 22 da Lei n° 8.212, de 
24 de julho de 1991, dispensando as instituições religiosas do recolhimento da contribu ição 
previdenciária incidente sobre o valor pago aos ministros de confissão religiosa", que ora 
encaminho para apreciação dessa Casa. 

A Sua Excelência o Senhor 

Em anexo, restituo um dos autógrafos do projeto originário. 

Atenciosamente, 

\ 

Senador Carlos Patroclnio 
Primeiro-Secretãrio, em exerclcio 

PRIMEIRA SECRETARIA 

Em,.)'5, ! J O I j2,u,!), I Ao SenhOf 

SecretáriD ' Geral , 
-- k ) 7 

Deputado .u aij::ATAN AG UIAR 
Primeiro Secr e t ál io 

Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
vpl/pJcOO-O 17 



• 

Brasi l 500 

SENADO FEDERAL 

PARECERES 
~s 908 e 909, DE 2000 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara .no 17, de 
2000 (N° 2.445/2000, na · :""asa de origem), que 
acrescenta parágrafo ao art. 22 da Lei na 8.212, de 
24 de julho de 1991, dispensando as instituições 
religiosas do recolhimento da contribuição 
previdenciária incidente sobre o valor pago aos 
ministros de confissão religiosa (em audiência, 
prelimimu", nos termos do Requerimento na 
13/2000-CAS). 

PARECER N° 908, DE 2000 
(Da Comissão de Constituição Justiça e Cidadania) 

Relator: Senador Pedro Simon 
I - Relatório 

A Comissão de Assuntos Sociais desta Casa 
solicita seja examinado, sob o prisma de sua 
constitucionalidade, nos termos do Regimento 
Intemo do Senado Federal, o Projeto de Lei da 
Câmara na 17, de 2000, que tem por finalidade 
dispensar as instituições religiosas do recolhimento 
da contribuição previdenciária incidente sobre o valor 
pago aos ministros de confissão religiosa . . 

A medida, se aprovada, viria alterar a Lei na 
8.212, de 24 de julho de 1991, alterada Pela Lei n~ 
9.876, de 29 de novembro de 1999, que "Dispõe 
sobre a contribuição previdenciária do contribuinte in­
dividuai, o cálculo do benefício, altera dispositivos 
das "-eis nas 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 
1991, e dá outras providências", no que tange ao 
enquadramento dos segurados da Previdência So­
cial , passando a classificar o ministro de confissão 

religiosa e o membro de instituto de vida consagrada , 
de congregação ou de ordem religiosa , como 
contribuintes individuais. 

Com a revogação da Lei Complementar na 84, 
de 18 de janeiro de 1996, ficou estabelecido o 
recolhimento ao INSS, pelas empresas de 20% sobre 
o valor total das remunerações pagas ou creditadas a 
qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados 
contribuintes individuais que lhes prestem serviços. 

Ocorre que as instituições religiosas, conforme 
disposto no parágrafo único do art. 15 da referida Lei 
n° 8.212, de 1999, são equiparadas a empresas e, 
conseqüentemente, são obrigadas a recolher ao 
INSS 20% do valor pago aos ministros de confissão 
religiosa em face do trabalho religioso por eles 
desenvolvido . 

No prazo regimental, ao projeto não foram 
apresentadas emendas. 

É o relatório. 
11- Voto 

Os ministros de confissão religiosa, ao 
desempenharem suas funções, realizam um trabalho 
de cunho religioso que seguramente não configura 
um contrato de trabalho. Conseqüentemente, as 
relações entre as instituições religiosas e seus 
membros não constituem um contrato de trabalho. 

Em verdade, quando se fala em trabalho 
religioso não nos referimos a uma atividade 
profissional, no sentido estrito do termo. As ações do 
ministro religioso são fruto de seus ideais e têm como 
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ponto de partida sua vocação. A finalidade de seus 
atos não é de ordem profissional, mas espiritual. A 
atividade pastoral não objetiva interesses 
econômicos, nem mesmo a percepção de salário com 
vistas ao próprio sustento. A retribuição pecuniária, 
portanto, que recebem pelos seus serviços não tem 
natureza salarial. Em última análise, a atividade ou 
trabalho é simplesmente o acessório de um objetivo 
fundamental que é o aperfeiçoamento moral ou a 
prática da caridade para com o próximo. 

Ainda que haja uma subordinação do religioso à 
autoridade máxima da ordem a que pertença, não há 
contrato de trabalho no compromisso que une o 
religioso á congregação que integra. 

Carnabellas entende que "os serviços que 
prestam os trabalhadores nos templos e outros 
lugares destinados ao culto não oferecem caráter 
laboral, pela ausência de lucro próprio das atividades 
religiosas, de finalidade altruística , benéfica e inclu­
sive ultraterrena. A retribuição que se paga não 
constitui salário, mas o pagamento de um serviço, 
comumente prestado por quem comparte iguais 
sentimentos religiosos que o sacerdote ou a 
congregação que remunera as atividades. As 
prestações dos sacerdotes ou membros de ordens 
religiosas, tanto masculinas como femininas, não 
enquadram o contrato de trabalho se correspondem á 
sua específica missão; mas podem dar-se 
circunstâncias especiais em que os clérigos e freiras 
desempenham tarefas análogas às seculares, como 
as de professores contratados por certas instituições, 
em que podem ostentar caráter laboral se tal é a 
condição das prestações estipuladas" (Compendio 
de Derecho Laboral, Buenos Aires, Omeba, 1968, 
pág. 364). 

É evidente, pois, que o trabalho religioso não se 
insere no âmbito do contrato de trabalho, mas nada 
impede que uma congregação religiosa possa ser 
empregadora e que os religiosos possam ser 
empregados. Celebrar missa, realizar cultos, 
catequizar, entretanto, não refletem uma relação de 
natureza contratual. Ademais, as relações existentes 
entre o sacerdote e sua ordem ou congregação 
religiosa, no caso específico da Igreja Católica, por 
exemplo, são regidas pelo direito canônico e não pelo 
direito estatal (Cfr. Amauri Mascaro Nascimento, 
Curso de Direito do Trabalho, 1997, pp. 410413). 

Assim, nos parece nada adequada a 
obrigatoriedade do recolhimento ao INSS, pelas 
instituições religiosas, da contribuição previdenciária 

incidente sobre os valores pagos aos ministros de 
confissão religiosa pelo seu trabalho pastoral. 

Não é demais lembrar que, segundo o disposto 
na Orientação Normativa n° 5, de 8 de maio de 1996, 
do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, as 
instituições religiosas eram dispensadas de efetuar o 
recolhimento incidente sobre tais valores, fixado 
entâo em 15% do total da remuneração paga aos 
ministros de confissão religiosa , porque, segundo a 
referida orientação normativa, "não existe contrato de 
trabalho entre este e a instituição que o congrega". 

Por último, cabe-nos salientar que a Justiça do 
Trabalho tem decidido pela não-existência de relação 
de emprego entre as instituições religiosas e os 
ministros de confissão religiosa , tendo em vista o 
sentido espiritual da atividade em discussão. 

Dispõe acórdão da Justiça do Trabalho que "as 
normas que disciplinam as relações entre o pastor, o 
templo e seus fiéis têm sua fonte de inspiração no 
Poder Espiritual. O pastor protestante, a exemplo do 
padre da Igreja Católica Romana, sem atividade 
leiga, vive de espórtulas tiradas das prebendas, 
donativos dos crentes. Confundir espórtulas com 
salários, contraprestação de serviço, importa em 
deformação da crença religiosa, em farsa de 
princípios, no reconhecimento de trabalho 
mercenário. O pastor é carente de ação no foro 
trabalhista pela inexistência de relação empregatícia" 
(Acórdão 687/62, TRT, 1a Região, in LTr, 30, pág. 
184). 

Em conclusão, a dispensa do recolhimento da 
contribuição previdenciária incidente sobre o valor 
pago aos ministros de confissão religiosa pelas 
instituições religiosas não caracteriza um privilégio ou 
concessão, mas simplesmente se impõe por se tratar 
de uma contribuição indevida. 

No que concerne à constitucionalidade e 
juridicidade da proposição, esta não contraria 
nenhum dispositivo da Lei Maior e atende às normas 
da competência legislativa da União (art. 22), da 
legitimidade da iniciativa (art. 61) e das atribuições do 
Congresso Nacional (art. 48). 

Pelo exposto, opinamos pela aprovação do 
Projeto de Lei da Câmara nO 17, de 2000, no que 
tange ao mérito, juridicidade e constitucionalidade da 
matéria. 

Sala da Comissão, 10 de agosto de 2000. -
José Agripino, Presidente - Pedro Simon, Relator­
Mozarildo Cavalcanti - Roberto Requião - Jose 
Alencar - Francelino Pereira - Amir Lando - Lúcio 
Alcântara - José Eduardo Dutra - Djalma Bessa -

• 



Romeu Tuma - Bello Parga - José Fogaça - Maria 
do Carmo Alves- Jefferson Péres - Ramez Tebet. 

PARECER N° 909, DE 2000 
(Da Comissão de Assuntos Sociais) 

Relator: Senador José Roberto Arruda 
I - Relatório 

É submetido ao exame desta Comissão de 
Assuntos Sociais o Projeto de Lei da Câmara nO 17, 
de 2000, que tem por final idade dispensar as 
instituições religiosas do recolhimento da 
contribu ição previdenciária incidente sobre o valor 
pago aos ministros de confissão religiosa . 

A medida, se aprovada, viria alterar a Lei nO 
8.212, de 24 de julho de 1991 , alterada pela Lei nO 
9.876, de 29 de novembro de 1999, que "Dispõe 
sobre a contribuição previdenciária do contribuinte in­
dividuai, o cálculo do benefício, altera dispositivos 
das Leis nOs 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 
1991 , e dá outras providências", no que tange ao 
enquadramento dos segurados da Previdência So­
cial , passando a classificar o ministro de confissão 
religiosa e o membro de instituto de vida consagrada, 
de congregação ou de ordem religiosa, como 
contribuinte individual. 

Como se sabe, a lei acima revogou também a 
Lei Complementar nO 84, de 18 de janeiro de 1996 e, 
assim, ficou estabelecido o recolhimento ao INSS, 
pelas empresas, de 20% sobre o valor total das 
remunerações pagas ou creditadas a qualquer titulo, 
no decorrer do mês, aos segurados contribuintes 
individuais que lhe prestem serviços. 

Ocorre que as instituições religiosas, conforme 
disposto no parágrafo único do art. 15 da referida Lei 
nO 8.212, de 1999, são equiparadas a empresas e, 
conseqüentemente, são obrigadas a recolher ao 
INSS 20% do valor pago aos ministros de confissão 
religiosa em face do trabalho religioso por eles 
desenvolvido. 

Vale lembrar que essas entidades religiosas, 
com base na Orientação Normativa n° 5, de 8 de 
maio de 1996, eram dispensadas de efetuar 
recolhimento incidente sobre tais valores, na época 
fixado em 15% do total da remuneração paga aos 
ministros de confissão religiosa, por não existir 
contrato de trabalho entre estes e a instituição 
religiosa. 

Ao projeto não foram apresentadas emendas. 
É o relatório. 

11 - Voto do Relator 
As instituições religiosas, embora yoltadas para 

o sagraao, estão inseridas no contexto profano e, 
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nele, constituem verdadeira organização. Como 
pessoa jurídica, não há dúvida que a Igreja pode ser 
empregadora e celebrar um contrato de trabalho . 

Tecnicamente, a Igreja é uma associação. 
Como tal , é evidente que pode celebrar relações 
contratuais com terceiros. Entretanto, é obvio 
também que o sacerdote ou pastor é membro da 
associação-Igreja. Digamos que uma pessoa física 
pode ser, ao mesmo tempo, empregado e sócio. Se o 
trabalho realizado é precisamente aquele que 
incumbe ao sócio , como sócio , e que, por sua 
natureza, somente o sócio, como tal , pode real izar, 
não há como fazê-lo objeto de um contrato de troca 
em relação à sociedade, pois seria uma verdadeira 
contradição. 

Que falar, então, da sua atividade como 
sacerdote e pastor, em relação à sua Igreja, de que 
não é apenas membro, mas órgão: um intermediário 
entre o sagrado e o profano. Como, sem negar o 
próprio conceito, o próprio sentido, a natureza mesma 
da religião e da Igreja, descobrir um vínculo 
contratual , o que importa dizer, composição de 
interesses distintos, entre a Igreja e seus pastores? 
Como desejar que este cumpra seu dever de 
sacerdote e pastor por estar obrigado por um 
contrato? É possível afirmar que o cumprimento pelo 
sacerdote ou pastor de seus deveres traduza uma 
prestação avaliável em dinheiro? Julgamos que não. 

É bem verdade, porém, que o sacerdote ou pas­
tor poderá, independentemente de seus deveres 
sacerdotais, estabelecer com a Igreja um autêntico 
contrato de trabalho para a prestação de serviços 
que, ainda que compatíveis com tais deveres, com 
eles não se confundem, como, por exemplo, se é 
contratado na qualidade de professor (Cfr. A. 
Süssekind, Instituições de Direito do Trabalho, Vol. 1, 
16a, 1996, pág. 317). 

Assim, nos parece inadequada a 
obrigatoriedade do recolhimento, pelas instituições 
religiosas, da contribuição previdenciária incidente 
sobre os valores pagos aos ministros de confissão 
religiosa. 

Desempenhando sua função religiosa, os 
ministros religiosos não são remunerados pela 
entidade a quem os presta, já que inexiste entre 
ambos relação de emprego. Conseqüentemente, não 
há que se equipará-los a empregados. 

Da mesma forma, entendemos inadequada a 
obrigatoriedade do recolhimento, pelas instituições 
religiosas, da contribuição previdenciária incidente 
sobre os valores pagos aos membros de instituto de 
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vida consagrada, de congregação ou de ordem 
religiosa. 

Pelo exposto, opinamos pela aprovação do 
Projeto de Lei da Câmara nO 17, de 2000, nos termos 
do substitutivo que se segue. 

EMENDA N° 1-CAS 

(Su bstitutivo) 

Acrescenta parágrafo ao art. 22 da Lei nO 
8.212, de 24 de julho de 1991 , dispensando as 
instituições religiosas do recolhimento da 
contribuição previdenciária incidente sobre o 
valor pago aos ministros de confissão religiosa, 
membros de instituto de vida consagrada, de 
congregação ou de ordem religiosa. 

o Congresso Nacional decreta : 
Art. 1 ° O art. 22 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 

1991 , passa a vigorar acrescido dos seguintes 
parágrafos: 

"Art. 22 

§ 12. Para os fins desta lei não se considera 
como prestação de serviço e nem constitui vínculo 
empregatício o trabalho religioso de ministro de 
confissão rel igiosa, membros de instituto de vida 
consagrada, de congregação ou de ordem religiosa e 
não se considera como remuneração os valores 
recebidos em razão dos serviços religiosos que 
prestar a fiel ou comunidade de fiéis da instituição que 
o congrega. 

§ 13. Não se considera como remuneração 
direta ou indireta, para os efeitos desta lei, os valores 
despendidos pelas entidades religiosas e institu ições 
de ensino vocacional com ministro de confissão 
religiosa, membros de instituto de vida consagrada, 
de congregação ou de ordem religiosa em face do 
seu mister religioso ou para sua subsistência desde 
que fornecidos em condições que independam da 
natureza e da quantidade do trabalho executado." 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala da Comissão, 13 de setembro de 2000. -
Osmar Dias, Presidente - José Roberto Arruda, 
Relator - Luiz Pontes - Juvêncio da Fonseca -
Henrique Loyola - Jonas Pinheiro - Moreira 
Mendes - Djalma Bessa - José Alencar - Emilia 
Fernandes - Geraldo Althoff - Tião Viana - Pedro 

Simon - Geraldo Cândido - Ricardo Fiquene -
Heloísa Helena - Leomar Quintanilha. 

Documentos anexados pela Secretaria-Geral 
da Mesa, nos termos do art. 250 do Regimento 
Interno. 

REQUERIMENTO N° 13, DE 2000 
Senhor Presidente, 
Requeiro, nos termos do disposto no inciso I do 

art. 101 do Regimento I nterno, audiência prel iminar 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
sobre a constitucionalidade e juridicidade do PLC nO 
17/2000. 

Sala das Comissões, de maio de 2000. -
Heloísa Helena, Senadora. 

MINUTA, DE 2000 

Da Comissão de Assuntos Sociais sobre o 
Projeto de Lei da Câmara nO 17, de 2000 que 
"Acrescenta parágrafo ao art. 22 da Lei nO 8.212, 
de 24 de julho de 1991 (PL nO 2.445, de 2000, na 
origem), dispensando as instituições religiosas 
do recolhimento da contribuição previdenciária 
incidente sobre o valor pago aos ministros de 
confissão religiosa" . 

Relator: Senador José Roberto Arruda . 

I - Relatório 

É submetido ao exame desta Comissão de 
Assuntos Sociais o Projeto de Lei da Câmara nO 17, 
de 2000, que tem por finalidade dispensar as 
instituições relig iosas do recolhimento da 
contribuição previdenciária incidente sobre o valor 
pago aos ministros de confissão religiosa. 

A medida, se aprovada, viria alterar a Lei nO 
8.212, de 24 de julho de 1991 , alterada pela Lei n° 
9.876, de 29 de novembro de 1999, que "Dispõe 
sobre a contribuição previdenciária do contribuinte in­
dividuai, o cálculo do benefício, altera dispositivos 
das Leis nO 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 
1991 , e dá outras providências", no que tange ao 
enquadramento dos segurados da Previdência So­
cial , passando a classificar o ministro de confissão 
religiosa e o membro de instituto de vida consagrada, 
de congregação ou de ordem religiosa, como 
contribuinte individual. 



Como se sabe, a lei acima revogou também a 
Lei Complementar nO 84, de 18 de janeiro de 1996 e, 
assim , ficou estabelecido o recolhimento ao INSS, 
pelas empresas, de 20% sobre o valor total das 
remunerações pagas ou creditadas a qualquer título, 
no decorrer do mês, aos segurados contribuintes 
individuais que lhe prestem serviços. 

Ocorre que as instituições religiosas, conforme 
disposto no parágrafo único do art 15 da referida Lei 
nO 8.212, de 1999, são equiparadas a empresas e, 
conseqüentemente, são obrigadas a recolher ao 
INSS 20% do valor pago aos ministros de confissão 
religiosa em face do trabalho religioso por eles 
desenvolvido. 

Vale lembrar que essas entidades religiosas, 
com base na Orientação Normativa n° 5, de 8 de maio 
de 1996, eram dispensadas de efetuar recolhimento 
incidente sobre tais valores, na época fixado em 15% 
do total da remuneração paga aos ministros de 
confissão religiosa, por não existir contrato de 
trabalho entre estes e a in:-;:tuição religiosa. 

Ao projeto não foram apresentadas emendas. 
É o relatório. 

11 - Voto do Relator 
As instituições religiosas, embora voltadas para 

o sagrado, estão inseridas no contexto profano e, 
nele, constituem verdadeira organização. Como 
pessoa Jurídica, não há dúvida que a Igreja pode ser 
empregadora e celebrar um contrato de trabalho. 

Tecnicamente, a Igreja é uma associação. 
Como tal , é evidente que pode celebrar relações 
contratuais com terceiros. Entretanto, é obvio 
também que o sacerdote ou pastor é membro da 
Associação-Igreja. Digamos que uma pessoa física 
pode ser, ao mesmo tempo, empregado e sócio. Se o 
trabalho realizado é precisamente aquele que 
incumbe ao sócio, como sócio, e que, por sua 
natureza, somente o sócio, como tal , pode realizar, 
não há como fazê-lo objeto de um contrato de troca 
em relação à sociedade, pois seria uma verdadeira 
contradição. 
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Que falar, então, da sua atividade como 
sacerdote e pastor, em relação à sua Igreja, de que 
não é apenas membro, mas órgão: um intermediário 
entre o sagrado e o profano. Como, sem negar o 
próprio conceito, o próprio sentido, a natureza mesma 
da religião e da Igreja, descobrir um vínculo 
contratual, o que importa dizer, composição de 
interesses distintos, entre a Igreja e seus pastores? 
Como desejar que este cumpra seu dever de 
sacerdote e pastor por estar obrigado por um 
contrato? É possível afirmar que o cumprimento pelo 
sacerdote ou pastor de seus deveres traduza uma 
prestação avaliável em dinheiro? Julgamos que não. 

É bem verdade, porém, que o sacerd~te ou pas­
tor poderá, independentemente de seus deveres 
sacerdotais, estabelecer com a Igreja um autêntico 
contrato de trabalho para a prestação de serviços 
que, ainda que compatíveis com tais deveres, com 
eles não se confundem, como, por exemplo , se é 
contratado na qualidade de professor (Cfr. A. 
Süssekind, Instituições de Direito do Trabalho, Vol. 1, 
16a , 1996, pág . 317). 

Assim, nos parece inadequada a 
obrigatoriedade do recolhimento, pelas instituições 
religiosas, da contribuição previdenciária incidente 
sobre os valores pagos aos ministros de confissão 
religiosa. 

Desempenhando sua função religiosa, os 
ministros religiosos não são remunerados pela 
entidade a quem os presta, já que inexiste entre 
ambos relação de emprego. Conseqüentemente, não 
há que se equipará-los a empregados. 

Pelo exposto, opinamos pela aprovação do 
Projeto de Lei da Câmara nO 17, de 2000. 

Sala da Comissão, , Presidente, José 
Roberto Arruda, Relator 

Publicado no Diário do Senado Federal de 16- 09-2000 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal- Brasília-DF 
OS. 17774/2000 
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PARECER 
N° 969, DE 2000 

Redação do vencido, para o 
turno suplementar, do Substitutivo do 
Senado ao Projeto de Lei da Câmara 
n° 17, de 2000 (n° 2.445, de 7000, na 
Casa de origem) . 

A Comissão Diretora apresenta redação do vencido, para o turno 

suplementar, do Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara nO 17, de 

2000 (n° 2.445, de 2000, na Casa de origem), que acrescenta parágrafo ao ar!. 

22 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991, dispensando as instituições religiosas 

do recolhimento da contribuição previdenciária incidente sobre o valor pago aos 

ministros de confissão religiosa. 

Sala de Reuniões da Comissão, em 
f 

de de 2000. 
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ANEXO AO PARECER NQ 969, DE 2000 

Redação do vencido, para o 
turno suplementar, do Substitutivo do 
Senado ao Projeto de Lei da Câmara 
nO 17, de 2000 (nO 1.445, de 2000, na 
Casa de origem). 

Acrescenta parágrafos ao art. 22 
da Lei n° 8.212, de 24 dejulho de 1991, 
dispensando as instituições religiosas do 
recolhimento da contribuição 
previdenciária incidente sobre o valor 
pago aos mznistros de confissão 
religiosa, membros de instituto de vida 
consagrada, de congregaçao ou de 
ordem religiosa. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 O art. II da Lei nO 8. / 12, de 24 de julho de 1991, passa a 
vigorar acrescido dos seguintes parágrafos: 

"Art. 22 .............. .... .............. ... ....................................... . 

" 

"§ 1 '). Para os fins desta Lei não se considera como 
prestação de serviço e nem constitui vínculo empregatício o 
trabalho religioso de ministro de confissão religiosa, membros de 
instituto de vida consagrada, de congregação ou de ordem 
religiosa e não se considera como remuneração os valores 
recebidos em razão dos serviços religiosos que prestar a fiel ou 
comunidade de fiéis da instituição que o congrega." (AC) 

"§ 13. Não se considera como remuneração direta ou 
indireta, para os efeitos desta Lei, os valores despendidos pelas 

• 

• 

, 
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entidades religiosas e instituições de ensino vocacional com 
ministro de confissão religiosa, membros de instituto de vida 
consagrada, de congregação ou de ordem religiosa em fáce do 
seu mister religioso ou para sua subsistência desde que 
fornecidos em condições que independam da natureza e da 
quantidade do trabalho executado. 

Ar!. r Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação . 

SecrelMi3 Especial de EdilOr3ção e Public3çõcs do Senado Federal - Brasil1a . DF 
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• 

Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara n° 17. de 2000 (PL nO 2.445, de 2000, 
na Casa de origem), que "acrescenta parágrafo ao 
art. 22 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991 , 
dispensando as instituições religiosas do 
recolhimento da contribuição previdenciária 
incidente sobre o valor pago aos ministros de 
confissão rei igiosa" . 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

Acrescenta parágrafos ao art. 22 da Lei n° 8.212, de 
24 de julho de 1991 , dispensando as instituições 
religiosas do recolhimento da contribuição 
previdenciária incidente sobre o valor pago aos 
ministros de confissão religiosa, membros de 
instituto de vida consagrada, de congregação ou de 
ordem religiosa. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 O art. 22 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar 
acrescido dos seguintes parágrafos: 

"Art. 22 ....................................................................................................... . 
" 

"§ 12. Para os fins desta Lei não se considera como prestação de 
serviço e nem constitui vínculo empregatício o trabalho religioso de 
ministro de confissão religiosa, membros de instituto de vida consagrada, de 
congregação ou de ordem religiosa e não se considera como remuneração os 
valores recebidos em razão dos serviços religiosos que prestar a fiel ou 
comunidade de fiéis da instituição que o congrega." (AC) * 

* (AC) = Acréscimo 



"§ 13 . Não se considera como remuneração direta ou indireta, para os 
efeitos desta Lei, os valores despendidos pelas entidades religiosas e 
instituições de ensino vocacional com ministro de confissão religiosa, 
membros de instituto de vida consagrada, de congregação ou de ordem 
religiosa em face do seu mister religioso ou para sua subsistência desde que 
fornecidos em condições que independam da natureza e da quantidade do 
trabalho executado".(AC) 
Art. r Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em vy de outubro de 2000 

vpl/plcOO-O 17 

Senador ntonio Car s 
Presidene 
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Aprovado o Substitutivo do Senado Federal. 
Prejudicado o Projeto inicial. 
A Matéria vai à sanção. 
Em 07/12/00 V 

, 

J 

na de Paiva 
eral da Mesa 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N° 2.445-B, DE 2000 

SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI N° 2.445-A, DE 2000, 
que "Acrescenta parágrafo ao art. 22 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991, dispensando 
as instituições religiosas do recolh imento da contribuição previdenciária incidente sobre o 
valor pago aos ministros de confissão religiosa". Pendente de pareceres das Comissões 
de Seguridade Social e Família e de Constituição e Justiça e de Redação. 

(ÀS COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54)) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 1 ° O art. 22 da Lei n ° 8.212, de 24 de julho de 

1 991, passa a vigorar acresc ido do s e guinte § 12 : 

"Art . 22 . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

§ 12 . Não se apli c a o disposto no inciso 

III deste artigo as instituições religiosas no 

tocante aos valores pagos ao ministro de confissão 

religiosa e ao membro de instituto de vida 

consagr a da , de congregaçao ou de ordem religiosa , em 

face do trabalho r e ligioso por eles desenvolvido ." 

(NR) 
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Art. 2 o Esta Lei entra em vJ..gor na data de sua 

publicação. 

CAMARA DOS DEPUTADOS f J.-4 de de 2000 

Substitutivo ,do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara n° 17, de 2000 (PL n° 2.445, de 2000, 
na Casa de origem), que "acrescenta parágrafo ao 
art. 22 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991 , 
dispensando as instituições religiosas do 
recolhimento da contribuição previdenciária 
incidente sobre o valor pago aos ministros de 
confissão religiosa" . 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

Acrescenta parágrafos ao art. 22 da Lei n° 8.212, de 
24 de julho de 1991 , dispensando as instituições 
relil2:iosas do recolhimento da contribui cão - . 
previdenciária incidente sobre o valor pago aos 
ministros de confissão relil2: iosa. membros de 
instituto de vida consagrada, de congregação ou de 
ordem reli l2:iosa. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 O art. 22 da lei n° 8.212. de 2-+ de julho de 199 1. passa a vIgorar 
acresc ido dos seguintes parágrafos: 

"Art. 22 ... ..... ...... .... ........................ ..... .. .... ...................................... ............ . 

• 

• 



• 

"§ 12. Para os fins desta Lei não se considera como prestação de 
serviço e nem constitui vínculo empregatício o trabalho religioso de 
ministro de confissão reli~iosa. membros de instituto de vida consa~ada. de 

~ ~ 

congregação ou de ordem religiosa e não se considera como remuneração os 
valores recebidos em razão dos serviços religiosos que prestar a fiel ou 
comunidade de fiéi s da instituição que o congrega." (AC) * 

"§ 13. Não se considera como remuneração direta ou indireta, para os 
efeitos desta Lei. os valores despendidos pelas entidades reli~iosas e 

~ 

instituições de ensino vocacional com ministro de confissão religiosa. 
membros de instituto de vida consagrada, de congregação ou de ordem 
religiosa em face do seu mister religioso ou para sua subsistência desde que 
fornecidos em condições que independam da natureza e da quantidade do 
trabalho executado".(AC) 
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado F ederaL em Jf de outubro de 2000 

• (AC) = Acrescimo 

Senado 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇ.Ã.O DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI N° 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 

DISPÕE SOBRE A ORGAN1ZAÇÃO DA 
SEGURIDADE SOCIAL, INSTITUI PLANO DE 
CUSTEIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL 

. .. - ...... . . ... ..... ..... ...... . ... .. . ... ........ . - . . . . . .... ....... ........ .... .... ...... ................. . . .. .. .. ... . ..... . ..... . ... ... . 
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TITU LO VI 
DO FINANCIAMENTO DA SEGU RIDA DE SOCIAL 

, 

CA PITULO IV 
DA CONTRI BUIÇÃO DA EMPRESA 

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, 
além do disposto no art. 23 , é de: 

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou 
creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e 
trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, 
qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorj etas, os ganhos habituais sob a forma 
de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial , quer pelos serviços • 
efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de 
serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo 
de trabalho ou sentenca normati va. , 

* Inciso J com redação dada pela Lei n° 9.876, de 26 I I 1999 

II - para o financiamento do beneficio previsto nos arts. 57 e 58 da Lei n° 
8.2 13, de 24 de julho de 1991 , e daqueles concedidos em razão do grau de incidência 
de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total 
das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados 
empregados e trabalhadores avul sos: 

* i nciso ii com redação dada pela I,ei nU 9. 732, de I I ]2 1998 
a) 1 % (um por cento) para as empresas em cuj a ati vidade preponderante o 

risco de acidentes do trabalho seja considerado leve: 
b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante 

esse risco seja considerado médio; 
c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante 

esse risco seja considerado grave. 
III - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas ou creditadas a 

qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados contribuintes individuais que lhe 
prestem serviços; 

* Inciso !li acrescido pela Lei n O 9.876, de 26 I] /]999 

IV - quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de 
prestação de serviços, relativamente a serviços que lhe são prestados por cooperados 
por intermédio de cooperativas de trabalho. 

* Inciso ]V acrescido pela Lei n O 9.876, de 26 ] ] i999 

~ 11. O disposto nos ~~ 6° a 9° aplica-se à associação desportiva que 
mantém equipe de futebol profissional e que se organize na forma da Lei n° 9 .615 , de 
24 de março de 1998. 

* ,I,' I I acreSCido pela Ioei nU 9. 7] I, de 20 I I 1998 

• 



Art. 23 . As contribuições a cargo da empresa provenientes do faturam ento 
e do I ucro, destinadas à Seguridade SociaJ, al ém do di sposto no art . 2? , são 
calculadas mediante a aplicação das seguintes alíquotas: 

I - 2% (dois por cento) sobre sua receita bruta, estabelecida segundo o 
disposto no ~ I ° do art. 1 do Decreto-lei nO 1.940, de 25 de maio de 1982, com a 
redação dada pelo art. 22, do Decreto-lei nO 2.3 97, de 21 de dezembro de 1987, e 
alterações posteriores; 

11 - 10% (dez por cento) sobre o lucro I íquido do período-base, antes da 
prov isão para o Imposto de Renda, ajustado na forma do art. 2 da Lei nO 8.034, de 12 
de abril de 1990. 

~ 10 No caso das instituições citadas no § ] ° do art . 22 desta Lei, a alíquota 
da contribuição prevista no inciso I I é de 15% (quinze por cento). 

~ 2° O disposto neste artigo nào se aplica às pessoas de que trata o art. 25. 
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Ou tros Numeras 

Autor 

Ementa 

InaexaCAO 

L0«)JrZacao atual 

Tram itacã~~ria na Camara dos De 
CD PL 2445/2000 

DEPUTADO - PHI LEMON RODR IGUES 

ACre5centa parag rafo ao art. 22 da Lei n O 6212. de 24 de j u lho de 1991. dispensando as insti tu ições religiosas do reCOlh imento da contnbu lyjo prevldenClar 
LnCldente SObre o valo r pago aos minIstros de confissão relIgiosa. 

ALTE RAÇÃO, LEI ORGÁNICA, SEGURIDADE SOCIAL , EXCLUSÃO, OBRI c:; ATORIEDA_O E, D ISPEN SA, I GREJA,_ I NSTITUIÇÁO REUGIOSA, RECOU-1IMErfTO, 
COnTRI BUIÇÃO PREVIDENCIARIA . PAGAMENTO , MI NISTRO, CON F1SSAO. REUG IAO, T RABALHO, ASSISTENCIA REUGIOSA , PASTOR, SACERDOTE. 

SSEXP - SUBSECRETARIA DE EXPEDIENT E 

Sê ?LC 000 17i :> 000 
Data : 19/ 10/ 2000 
Local : ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLEN ÁRIO 
Situayjo : APROVADA 
Texto : O SubstItutiVO e dado como definItivamente adotadO , sem debates e sem aoresentação de eme~aas , nos termos do art . 284 do Reg . In t . À Cámara ( 
Deoutaoos. A SSEXP. 

(AS Jose Roberto Arnuda 

CO Pedro Stmon 

CA5 Jose Rooerto Ar n.Jda 

SF PLC 0 0 0 17 / 2000 

23 / 10/2000 SSE XP - SUBSECRETARIA DE EXPED IENTE 
Receoldo neste orgào as 18 : 30 ns. 

2] / 10/2000 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Procedida a reV isão dos Au tografas ( fls . 39 e 40). A SSEXP . 

20/ 10/2000 SSEXP - SU BSECRETARIA DE EXPEDIENTE 
A SSCLSF para reVisão dos autografas . 

20/ 10/2000 SSEXP - SUBSECRETARIA DE EXPE DIENTE 
Receo loo neste o rgão as 09 :30 hs. 

19110/2000 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENARIO 
Situ ação : APROVADA 
O Substitutivo e dado como definitivam e nte ad otado. sem debates e sem apresen t ação de emenoas. nos term as co ar.: . 28 4 dO 

Req . Int. A Câmara d oS Deoutaoos . A SSE XP . 

Puolocação em 20/ 10/ 2000 no DSF oaglnas : 20784 - 20785 

16/ 10/2000 SSCLSF - SUBSEC. CCORDENAÇÃ O LEG ISLATI VA DO SENADO 
Si tua ção : I NCLUIDO EM ORDEM DO D IA DA SESSÁO DEUBERA TIVA 
InC lulQa em Ordem 0 0 0 121 da sessào de li berati va arC lnana de 19/10/2COO Olscussao. em turr.o st,.;:Jle"7l e r~a~ 

111 1012000 SGM - SECRETARIA GERAL DA MESA 
5,tuacao : AGvARDANDO INCLUS':'O ORDEM DO DI A 
;" ç'u aroa noo InClusão em Ord em 00 Di a . 
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::110/2000 t-TA-PLE"I - SU5SECRETARIA DE ATA - PL=NARIO 

: 0 .00 · Aprovaaa a Emenoa nO :-(':"5 ( SuOstltutrvo ), sem aeoates. flce oreJuolcaco o oroJeta. A CJIR ~2r2 rea te'f C V(''1C100 

cara c turno Sualementar , Le::L:ra 00 Parecer nC 969/ 2000 - COrR. oferecenClO a reaacao 00 VenCIGO, ::::2ra o turno $uc!emen:ar, 

cc SuOSt ltU l rvQ ao prOJeto. A SGi-', 

Punlocação em 12/ 10/ 2000 no DSF páginas: 20316 

Publlcacão em 12110/2000 no DSF paginas : 20335 

09/ 10/ : 000 SSCLSF - SU5SEC. COORDENAÇÃ O LEGISLA-:-:VA DO SENADO 

S I ~.lação: IUCCUlDO EM ORDE ~ DO DIA DA SESSÃO DEUBERAnVA 

InCuH:!O em O roem dO Dia da Sessão Deliberativa Ordrna rrJ 00 Dia 11 . : O.::!OOO. Discussão. err: tu:-r.o ur.! CO . 

26/ 09/ 2000 SGM - SECRETAR;t- GERAL DA MESA 

S,tuaWo . AGUARDANDO IrICLUSÃO ORDEM DO DIA 

Aguaroanoo InClusão em Oroem 00 Ora. 

26 /05/2000 ATA -PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLE NARI O 

A PreSloênCla comunica ao Plenano Que en cerrou o prazo ontem sem aoresentação de emenaas . t.. matena sera rnC!u!oa em 

Oro em 00 Dia ooortunamente. A SGM. 

PubllcaC20 em 27/09/2000 no DSF páginas: lB970 

25 / 09 / 2000 SSCLSF - SUBSEC. COORDENt-ÇÃO LEGiSLATIVA DO SENADO 

E:1ú1rr.rnnaoo ao Plena riO para comunIcação do termino ao prazo de aoresentação oe emenoas. 

15/0912000 SGr1 - SECRETARIA GERAL DA MESA 

S,tuawo: AG~ARDANDO RECE5!~ENTO DE EMENDAS PERANTE A MESA 

Pra:o para receOlmento de emenoas : 19 a 25.09.2000. 

:5 /09/ 2000 ATA-PLEN - SUeSECRETARIA DE ATA - PLENARiO 

Lelturc Ccs Pareceres nOs 908/ 2000-CO . Relator Senacor Pecro Slmon favorave l e 90S/2000-CAS. Re !ator SenaCor Jose 

Rooertc Arruaa favoravel nos termos da Emenoa nO l-CAS (Su Ost rrtutlvo). A matena fIcara oerante a /Y\esa durante CinCO alas 

L.~ers, Dara receOrmento de emendas . A SGM. 

Publicação em 16/09/2000 no DSF pág inas: 18725 - 18734 

15/09/ 2000 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLAnVA DO SENADO 

Anexe :, fls . 30. conforme leg lslaçao ertada . Encamlnnaao ao Plena no. 

::; / 05/2000 SSCLSF - SU6SEC. COORDENAÇÃO LEGISLAnVA DO SENAOO 

Sl tuaç20 : AGUARDANDO INCLUSÃO ORDEM DO DIA 

Anexei, fls. 30, conrOnTle leg lslaçao crtada. Aguardando Inclusão em Orcem dO DIa. 

13/09/2000 CAS - COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 

Situação : APROVADO PARECER NA COMISSÃO 

A SSCl.Sf, para as deVidas prOVidências. 

13/ 09/ 2000 CAS - COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 

Slr"ação: APROVADO PARECER NA COMISSÃO 

"eumca a ComISsão, e aprovado ~a recer favorave l ao PrOJeto, na tOmia Ca Emenda nO 1 - (AS (Sutstl:tJtlvO). (fls 25 a 2<: ) 

14/ 08/ 2000 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLAnVA DO SENADO 

DevolVido a CAS, no s termos 00 despamo da PreSidênCia. 

10/ 08/2000 CO - Comissão de Constituição. Justiça e Cidad ~nla 
Aprovado o Re!ateno por unanimidade dos votos. A SSCLSF. 

08/06/2000 CO - Comissão de Const ituição. Justiça e Cic~danl .' 

Situação: PRONTO PARA A PAUTA NA COMISSÃO 

Recebido o relateno do Seno Pedro Simon ,com voto pel:-: a~rov . ,':ãc OI maténa. Maténa pronta para a Pauta na Comissão. 

16/05/2000 CO - Comissão de ConstItuição_ Justiça e • "caJenla 

Situação: MATERIA COM A RELATORIA 

Distribuído ao Senador Pedro Simon, para emltlr relatól~:' . 

10/05/2000 CO - ComISsão de Constituição. Justiça e Cida~. ' lOa 

Situaçã o: AGUARDANDO DESIGNAÇÃO DO RELATOR 

Materia aQuaraando d,stnbUlçào. 

10/ 05/2000 CAS - COMISSÃO DE AS~~./. ~ .~-, õ_JJ 'co 
S,tuação: AGUARDANDO DESIGNAÇÃO DO RELATOR 

À CO, para as deVidas proVidênCIas. 

10/05/2000 (AS - COMISSÃO DE ASSUNTOS SOOAIS 

Situação : PRONTO PARA A PAUTA NA COMISSÃO 
_ 

Reunida a Comissão, é aorovado ReQuenmento nO 13/2000 • CAS de autona da Senadora HelOisa Helena. Que soliCita audlencla 

preHmmar da Comissão de Const1tUlção , Justiça e C,dadanra , soO re a constltuClonatldade e JundlCldade do ProJeto. 

03/05/2000 CAS - COMISSÃO DE ASSUNTOS SOOAIS 

DevolVido pelo Relator Senador Jose Roberto Arruda_ com m inuta de pa recer favoraveI ao Pro)eto _(ns_lS a 17) 

25/04/2000 CAS - COMISSÃO DE ASSUNTOS SOOAIS 

Ao Senhor Senador Jose Roberto Arruda, para relatar a presente matena. 

24/04/2000 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLEN ÁRIO 

Leitura. A CAS, 

Publicação em 25/ 04/2000 no DSF paginas : 7823 - 7825 

24/04/ 2000 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLAnVA DO SENADO 

S'tuação : AGUARDANDO LEInJRA 

EncamlOnado ao Plenano para leitura . 

24/04/2000 PLEG - PROTOCOLO LEGISLAnVO 

Este processo contem 14 (Qua torze) fo lhas numeradas e ruOncadas. À SSCLSF. 

Fon te : Secr~.taIla :.Geral da]v1esa 

• 



• 

Oficio nO /.í tJ t (SF) Brasília, em o/y de ourubro de 2000. 

Senhor Primeiro-Secretário. 

Comunico a Vossa Excelência que o Senado Federal aprovou. 
em revisão. nos termos do Substitutivo em anexo. o Projeto de lei da C5mara nO 17, de 2000 
(Pl nO 2.445. de 2000. nessa Casa). que ··acrescenta parágrafo ao art. 22 da lei nO 8.7 12, de 
2-1- de julho de 199 1. dispensando as instituições religiosas do recolhimento da contribuição 
previdenciária incidente sobre o valor pago aos ministros de confissão religiosa", que ora 
encaminho para apreci ação dessa Casa. 

Em anexo. restituo um dos autógrafos do projeto originário. 

Atenciosamente. í 
/ 

" '" .!) I, 
~------& 

Senador Carlos Patroclnio 
Primeiro-Secretãrio, em e xerclcio 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
vpUplcOO-O 1 7 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações.do Senado Federal- Brasilia - DF 
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f j l~~ .i 
PROJETO DE LEI N° 2.445-U, DE 2000 

(DO SR. PHILEMON RODRIGUES) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO SUBSTITUTIVO DO 
SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI N° 2.445-A, DE 2000, QUE 
ACRESCENTA PARÁGRAFO NO ART. 22 DA LEI N° 8.212, DE 24 DE 
JULHO DE 1991, DISPENSANDO AS INSTITUIÇÕES RELIGIOSAS 
DO RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 
INCIDENTE SOBRE O VALOR PAGO AOS MINISTROS DE 
CONFISSÃO RELIGIOSA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
PENDENTE DE PARECERES DAS COMISSÕES: DE SEGURIDADE 
SOCIAL E FAMÍLIA; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 
REDAÇÃO. 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE 
SEGURIDADE SO lAL E F~Ít,lA, ~ONCEDO A PALAVRA AO 
DEPUTADO............ ...... . ... fi.Xb..0.J.o.:-.......................... .. ... ..... .. ... .. . 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO 

PASSA-SE À VOTAÇÃO. 



• 

• 

EM VOTAÇÃO O SUBSTITU\TIVO DO SENADO FEDERAL AO 
PROJETO DE LEI N° 2.445- , DE 2000, RESSSAL V ADOS OS 
DESTAQUES . 

AQUELES QUE FOREM PELA APR VAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM 

o 

(SE APROVADO) - ESTÁ PREJUDICADO O PROJETO INICIAL 



• 

EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL 
r 
I 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE 
ACHAM. 

A MATÉRIA VAI À SANÇÃO 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 
(Do Sr. Valdemar Costa Neto) 

Senhor Presidente: 

"Requer preferência para a apreciação do !Jroje/o 
de I,ei n. o 2.-I-I5-H, de 2000. " 

Com base no art. 160 do Regimento Interno, requer preferência na votação 

do PL nO 2.445-B, de 2000, que dispõe sobre a dispensa das instituições religiosas do 

recolhimento da contribuição previdenciária incidente sobre o valor pago a ministros de 

confissão religiosa e dá outras providências. 

Sala das Sessões, em 06 de dezembro de 2000 . 

Deput 

GER 3 .17.23004-2 (MA I/98) 
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FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA DISCUSSÃO, EM TlJRNO ÚN ICO, DO 
PROJETO DE LEI N° 2.445-B, DE 2000 
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SEQÀO OE SINOPSE 

E M E N T A Introduz parágrafo no -=--'-22 da Lei n Q 8 . 212, de 24 de julho de 91, 
instituições regionais do recolhimento da contribuição previdenciaria incide nte 
pago aos ministros de confissão religiosa. 

ANDAMENT O 

PLENÁRIO 
10 . 02.00 Apresentação e leitura do projeto . 

MESA 

de lt9; 2 O O C 

dispensando as 
sobre o valor 

25.02.00 Despacho : Às Comissões de Seg uridade Social e Família ; e d e Constituição e Justiça 
e de Redação (Ar t . 54) - Art . 24, 11. 

A U T O R 

PHILEMON RODRIGUES 
(PMDB - MG) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficial de 

OCO :l0 f 0;2 60f) : pdg: 9j09, col. Q L I 
COORDENAÇA6~~ISS ES PERMANENTES Vetado 

26.02.00 

16.02.00 

\ 
I. 

22.03.00 

23 . 03.00 

211.03 . 00 

CO I 3 21 01 040 -0 (MAl I 93) 

Encami nhado à Comissão de Seguridade Social e Família. 1-------------------

PLENÁRIO 
~resentação de Requerimento pelos Dep . Aécio Neves , Líder do PSDB; Roberto Jeffer 
son , Líde r do PTB ; Odelmo Leão , Líder do PPB; Inocêncio Oliveira , Líder do PFL ; Mi 
ro Teixeira, Líder do PDT ; Eunício Oliveira , na qualidade d e Líder do PMDB; Phi­
l e mon Rodrigues - PMDB, em apoiamento; e Valdemar Costa Neto , Líder do Bloco PL, FSL , 
solic itando , nos termos do art . 155 do RI, URGÊNCIA para este projeto . 

PLENÁRIO 
ocoi-1.J O )LQ]2, pág.g4S b; çC)1. 0( .... 

PLENÁRIO 
Aprovado o Requerimento dos Senhores Líderes , apresentado 
que solicita, ~os.termo;~o a!5 . 155 do RI , URGENCIA para 

I"ImJj].1JlrM. pág;{:lL lfQ. (otr~ 
CO~lISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTrçAE DE REDAÇÃO 

Distribuido ao relator, Der · SJ:RG10 ~lIRANDA . 

na Se ssão do dia 16 . 02 .00, 
este projeto . 

Vide-verso ........... . 

Razões do veto-publicadas no 



A N O A M E N T O 

13 . 04.00 

24.04.00 

2 6. 1 O , Q O 

13 .11.00 

10.11.00 

PROJETO DE LEI Nº 2 . 445/00 (Ve rso da folha nº 01) 

PLENÁRIO 
• ou ,; • 

Dlscussao em Turno UnlCO. 
Retirado o Requerimento do Dep. Elton Rohnelt , na qualidade de Líder do Governo , solicitando a retirada de pauta , 
da Ordem do Dia, deste projeto , pelo autor. 

Designação do Relator , Dep . RGnildo Leal, para proferir parecer em substituição à CSSF, que conclui pela 
çao . 

apro-

Designação do Relator , Dep. Gerson Peres , para proferir parecer em substituição à CCJR, que conclui pela constitu 
cional idade , juridicidade e boa técnica legislativa. 
Encerrada a discussão. 
Em votação o projeto: APROVADO. 
Em votação a Redação Final, oferecida pelo Relator , Dep . 
Vai ao Senado Federal . 
( PL. nº 2. 445-A/00 ) 

MESA 
AO SENADO FEDERAL , ATRAVÉS DO OF. PS-GSE/lOB/OO. 

TRAMITAÇÃO EM SECUN lJO TuRNO 

MESA 

Jutahy Júnior APROVADA. 

• 

uespacho: As Comissões de Seguridad e Social e Familia; de Co nstltul ção e Justiça e de Redação (Art . 54) - Art . 24 , 
I I ) . 

PLENÁRIO 

f lido e val a imprimir o SUbstItUtivo do Senado Federal. 
(PL. L.4 45 - B/00). 

~OMISSÃO DE SEGUR IDADE SOCIAL E FAMILIA 

Distribuido ao relator, Dep . JORGE ALBERTO . 

COMISSÃO DE CONSTI TUI ÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

Distribuido ao relator, Dep. BISPO RODRIGUES. 

( SUHSTITU'[IVO DO ~ ENADO ) 

gg 
OOOZ/SvVZ oN ld 
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PARECERES AO 
PROJETO DE LEI N° 
2.445-B,DE 2000. 



• 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, 

EM SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA, 

AO PROJETO DE LEI N° 2.445-B, DE 2000. 

O SR. JORGE ALBERTO (Bloco/PMDB-SE. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, o Projeto de Lei nO 2.445-B, de 2000 , 

que retornou do Senado Federal para esta Casa sob a forma de substitutivo, tem parecer 

favorável apresentado pela Comissão de Seguridade Social e Família. 

Concordamos com o fato de que o substitutivo proposto pelo Senado Federal torna 

explícito o que se pretende no projeto original , de autoria do Deputado Philemon 

Rodrigues. 

O parecer da Comissão de Seguridade Social e Família é pela aprovação do 

su bstitutivo. 

1 



• 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, 

EM SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO, 

AO PROJETO DE LEI N° 2.445-B, DE 2000. 

O SR. BISPO RODRIGUES (PL-RJ . Para emitir parecer. Sem revisão do orador.) 

- Sr. Presidente, o Projeto de Lei nO 2.445-8 , de 2000, substitutivo do Senado Federal ao 

Projeto de Lei nO 2.445-A, de 2000 , acrescenta parágrafo ao art. 22 da Lei nO 8.212, de 24 

de julho de 1991 , dispensando as instituições religiosas do recolhimento da contribuição 

previdenciária incidente sobre o valor pago aos ministros de confissão religiosa. 

Passo a ler o substitutivo do Senado Federal : 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° - O art. 22 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 

1991 , passa a vigorar acrescido dos seguintes parágrafos: 

"Art. 22 ...... ...... ... ............... .. ...... ..... .... .... ... ... ........ ...... ......... .. . . 

§ 12 Para os fins desta lei não se considera como prestação 

de e nem constitui vínculo empregatício o trabalho religioso de 

ministro de confissão religiosa . membros de instituto de vida 

consagrada, de congregação ou de ordem religiosa e não se 

considera como remuneração os valores recebidos em razão 

dos serviços religiosos que prestar a fiel ou comunidade de 

fiéis da instituição que o congrega . 

§ 13 Não se considera como remuneração direta ou indireta, 

para os efeitos desta lei, os valores despendidos pelas 

1 
/ 
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entidades religiosas e instituições de ensino vocacional com 

ministro de confissão religiosa , membros de instituto de vida 

consagrada, de congregação ou de ordem religiosa em face do 

seu mister religioso ou para sua subsistência desde que 

fornecidos em condições que independam da natureza e da 

quantidade do trabalho executado. /I 

Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Senado Federal ... 

Sr. Presidente, pela Comissão de Constituição e Justiça e de Redação , voto pela 

juridicidade, constitucionalidade e boa técnica legislativa do substitutivo oferecido pelo 

Senado ao projeto de lei em pauta . 

Quero dizer que não defendemos o não-pagamento da contribuição ao INSS. O 

sacerdote religioso não tem vínculo empregatício com a entidade religiosa à qual 

pertence. Somente os funcionários da instituição têm esse vínculo. O pastor, o padre e o 

ministro de confissão religiosa têm uma vocação religiosa . Eles pagam , portanto , o INSS 

como autônomos, da mesma forma que os profissionais liberais , e não como um 

• empregado da religião , porque, como disse, não existe vínculo empregatício . 

Não cuida o projeto de conceder isenção de pagamento da contribuição do INSS a 

ninguém. O INSS não vai sofrer nenhum prejuízo. Não é justo que as pessoas que 

recolhem suas contribuições ao INSS arquem com o pagamento da aposentadoria dos 

futuros sacerdotes. 

t::: claro que os sacerdotes que querem ser beneficiados com a aposentadoria 

devem pagar o INSS pelo pró-labore , como qualquer profissional liberal. 

É este o parecer. 

2 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇAO FINAL 
PROJETO DE LEI N° 2.445-C, DE 2000 

Acrescenta parágrafos ao art. 22 da 
Lei n ° 8.212, de 24 de julho de 1991, 
dispensando as instituições religiosas 
do recolhimento da contribuição 
previdenciária incidente sobre o valor 
pago aos ministros de confissão 
religiosa, membros de instituto de 
vida consagrada, de congregação ou de 
ordem religiosa. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° O art. 22 da Lei n O 8.212, de 24 de julho de 

1991, passa a vigorar acrescido dos seguintes parágrafos: 

"Art. 22. 

§ 12. Para os fins desta Lei, nao se 

considera como prestação de serviço e nem constitui 

vínculo empregatício o 

ministro de confissão 

trabalho 

religiosa, 

religioso 

membros 

de 

de 

instituto de vida consagrada, de congregaçao ou de 

ordem religiosa e nao se considera como remuneração 

os valores recebidos em razao dos serv~ços 

religiosos que prestar a fiel ou comunidade de fiéis 

da instituição que o congrega. 

§ 13. Não se considera como remuneraçao 

direta ou indireta, para os efeitos desta Lei, os 

valores despendidos pelas entidades religiosas e 

insti tuições de ens~no vocaciona1 com ministro de 

confissão religiosa, membros de instituto de vida 

consagrada , de congregação ou de ordem religiosa em 

GFR:1 li 23 004-2 I,Jl JN/991 
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face do seu mister religioso ou para sua 

subsistência desde que fornecidos em condições que 

independam da natureza e da quantidade do trabalho 

executado." 

Art. 2 ° Esta Lei entra em v~gor na data de sua 

publicação. 

Sala das Sessões , em 7 de dezembro de 2000 

IJ r u~.A.A~,-, 
ela\.tor I 

._/ 
I 

J 
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PS-GSE/403;00 Brasília , 12 de vLz.vJJ!O de 2000 . 

Senhor Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência, que a Câmara 

dos Deputados aprovou o Substitutivo oferecido por essa Casa 

ao Projeto de Lei nO 2.445, de 2000, da Câmara dos Deputados , 

(n o 17, de 2000, no Senado Federal), o qual "Acrescenta 

parágrafos ao art. 22 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 

1991, dispensando as instituições religiosas do recolhimento 

da contribuição previdenciária incidente sobre o valor pago 

aos ministros de confissão religiosa, membros de instituto de 

vida consagrada, de congregação ou de ordem religiosa." 

Na oportunidade, informo a Vossa 

Excelência que a referida propos~çao foi, nesta data, enviada 

à sanção. 

\-
I " / "-~.' . 

Depu~ado UBIRATAN AGUIAR 

Primeiro-Secretário 

Excelentíssimo Senhor 

Senador RONALDO CUNHA LIMA 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 



• 

MENSAGEM N° 18/00 

, , 
EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPUBLICA, 

~ 

O PRESIDENTE DA CAMARA DOS DEPUTADOS env~a a 

Vossa Excelência, para os fins constantes do artigo 66 da 

Constituição Federal, o incluso Projeto de Lei , que 

"Acrescenta parágrafos ao art. 22 da Lei n° 8.212, de 24 de 

julho de 1991, dispensando as instituições religiosas do 

recolhimento da contribuição previdenciária incidente sobre o 

valor pago aos ministros de confissão religiosa, membros de 

instituto de vida consagrada, de congregação ou de ordem 

religiosa." 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, 12 de 0 E 2E./J... eRO de 2000 . 
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AVISO/PS-GSE/018/00 Brasilia, J 1. de t::l!..2..EJ-l...bp-O de 2 O O O 

Senhor ~nistro, 

Encaminho, por seu alto intermédio, a Mensagem nO 

018/00, na qual o Presidente da Câmara dos Deputados envia ao 

Excelentissimo Senhor Presidente da República o Projeto de Lei nO 

2.445, de 2000, que "Acrescenta parágrafos ao art. 22 da Lei n° 

8.212, de 24 de julho de 1991, dispensando as instituições 

religiosas do recolhimento da contribuição 

incidente sobre o valor pago aos 

religiosa, membros de ins ti tu to 

congregação ou de ordem religiosa." 

de 

ministros 

vida 

previdenciária 

de confissão 

consagrada, de 

Colho o enseJo para expressar 

protestos de estima e distinta consideração. 

a Vossa Excelência 

Atenciosamente, 

, ---- r 

Deputado UBIRATAN AGUIAR 

Primeiro-Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Dr. PEDRO PARENTE 

Chefe da Casa Civil da Presidência da República 

:F E .~TA 
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• 

f L !J, L t5/00 
(~Ç40) 

Acrescenta parágrafos ao art . 22 da 
Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991 , 
dispensando as instituições religiosas 
do recolhimento da contribuição 
previdenciária incidente sobre o valor 
pago aos ministros de confissão 
religiosa, membros de instituto de 
vida consagrada, de congregação ou de 
ordem religiosa. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° O art. 22 da Lei nO 8 . 212, de 24 de julho de 

1991, passa a vigorar acrescido dos seguintes parágrafos: 

"Art. 22. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 12. Para os fins desta Lei , não se 

considera como prestação de serv~ço e nem constitui 

vínculo empregatício o 

ministro de confissão 

trabalho 

religiosa, 

religioso 

membros 

de 

de 

instituto de vida consagrada, de congregação ou de 

ordem religiosa e não se considera como remuneração 

os valores recebidos em razao dos serv~ços 

religiosos que prestar a fiel ou comunidade de fiéis 

da instituição que o congrega. 

§ 13. Não se considera como remuneraçao 

direta ou indireta, para os efeitos desta Lei, os 

valores despendidos pelas entidades religiosas e 

insti tuições de ens~no vocacional com ministro de 

confissão religiosa, membros de instituto de vida 

consagrada, de congregação ou de ordem religiosa em 

\ 



• 

2 

face do seu mister religioso ou para sua 

subsistência desde que fornecidos em condições que 

independam da natureza e da quantidade do trabalho 

executado." 

Art. 2° Esta Lei entra em v~gor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 12 

\ 

\ 
\. 

de de 2000 

\ 
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CÂMARA DOS DEPUT ADOS 
9(0.1. 0 DE SINOPSE 

PROJETO DE LEI N,· 2.445 de J!:~2 O O ( 

E ,M EN, TA , ! ntrodu~ pa~ágrafo no art. 22 da Lei n~ 8:2!2, de 24 de julho de 1991, dispensando as 
lnstltulçoes reglonals do r e colhimento da contrlbulçao previde nciaria incidente sobre o valor 
pago aos ministros de con fissão religiosa. 

ANDAMENT O 

PLENÁRIO 
10 . 02 .00 Apresentação e leitura do projeto . 

MESA 
25 .0 2 . 00 Despacho: Às Comissões de Seguridade Social e Famí lia; e de Constituição e Justiça 

e de Redação (Art. 54) - Art. 24, 11. 

A U T O R 

PHILEMON RODRIGUES 
(PMDB - MG) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficial de 

OCD ~, 0,1 6 OI): pdg: 96'09, cal. Q L i 
COORDENAÇÂ6~~ISS ES PERMANENTES Vetado 

26 .02.00 

16 .0 2 .00 

\ , 
22.03 .00 

23 . 03 . 00 

28.03 . 00 

Encaminhado à Comissão de Seguridade Soc i al e Família. 1------- ------------

PLENÁRIO 
Apresentação de Requerime nto pe los Dep . Aécio Neves, Líder do PSDB; Roberto Jeffer 
son, Líder d o PTB; Odelmo Leão, Líder do PPB; Inocêncio Oliveira, Líder do PFL; Mi 
ro Te ixeira, Líder do PDT; Euní c io Ol ive ira, na qualidade de Líder do PMDB; Phi­
lemon Rodrigues - PMDB, em apoiame nto ; e Valdemar Costa Neto , Líder do Bloco PL , FSL , 
solicitando , nos termos do , art. 155 do RI, URG~NCIA para este projeto . 

PLENÁRIO 
Qco.J1J () J-LQQ, pág.24S Pó Ç9'. Oh" 

PLENÁRIO 
Aprovado o Requerimento do s Senhores 
que solicita , ~?~.termo;~o aI). 155 

nm,lltill.r1)Q; p6g1;){ 1fQ. coF.~ 
COMISS ÃO DE CONSTTTUrCAO E JUSTrCAE 

Senhores Líderes , aprese nta 
do àrt . . 155 do RI, URG~NCIA 

Líderes , apresentado na Sessão do dia 16 . 02 .00 
do RI, URG~NCIA para este projeto . 

DE REDACAü 

Distribuido ao relator, Dep. SERGIO MIRANDA . 

Vide-verso ........... . 

Razões do ve to-pub licadas no 

COI 3 2 ' O, 040,0 (MAI/93) 
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ANDAMENT O 

13.04.00 

24.04.00 

2 6. 1 Q • G O 

13.]1.00 

10.11.00 

05.12.00 

PROJETO DE LEI Nº 2.445 / 00 (Verso da folha nº Dl) 

PLENÁRIO 
Discussão em Turno Único. 
Retirado o Requerimento do Dep. Elton Rohnelt, na qualidade de Líder do Governo, solicitando a retirada de pauta, 
da Ordem do Dia, deste projeto , pelo autor. 

Designação do Relator, De p. Re nildo Leal, para proferir parecer em substituição à CSSF, que conclui pela 
çao. apro-

Designação do Relator, Dep. Gerson Peres, para proferir parecer em substituição à CCJR, que conclui pela constitu 
cionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa. 
Encerrada a discussão. 
Em votação o projeto: APROVADO. 
Em votação a Redação Final, oferecida pelo Relator, Dep. 
Vai ao Senado Federal. 
(PL. nº 2.445-A/00) 

MESA 
AO SENADO FEDERAL, ATRAVÉS DO OF. PS-GSE/l08/00. 

TRAMITAÇÃO EM SEGUNDO TURNO 

MESA 

Jutahy Júnior APROVADA. 

Despacho: As Comiss6es de Segurldade Social e Familia; de Constltulção e Justiça e de Redação (Art. 54) _ Art. 24, 

I I ) . 

PLENÁRIU 

f lido e val a imprimir o SUbstltutivo do Senado Federal. 
(PL. L.44S-B/00). 

~OMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA 

Distribuido ao relator, Dep.JORGE ALBERTO. 

COMIssAo DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMrUA (SUBSTITlIT IVO 00 SENAOO) 
Dlstribuido ao relator, Dep. bISPO RODRIf,UES 

COMI SSAO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAI'lfUA (SlJBSTImfIVO 00 SENAOO) 

Parecer favorável do relator, Der. JORGE AI,BERTO 

CONTINUA ... 



I 
• 

/ 

I 
CÂM ARA DO S DE PU TADOS 

CEL Seç ão de Sinopse 

ANDAMENTO 

06 . 12 . 00 

07.12.00 

07.12 . 00 

COl3 210104 1-8 (MAI / 93) 

PROJET O Nº 2.445 / 00 Continuação (Folha n º 02 ) 

PLENÁRIO ( 1 4 : 15 horas ) 
Di scussã o e m tur no ún ico do Substitutivo do Se nado Federal. 
Retirado o requer i mento do Dep Va l demar Costa Neto , Líder do Bloco PL/ PSL , que solicita pre f e rência para 
votação deste projeto , i tem 5 da pauta , da Orde m do Dia , ante s do ite m 1 . 
Adiada a discussão , e m fac e do e nce rrame nto da s e ssão . 

PLENÁRIO 
Di scuss ã o e m turno único do Substitutivo do Senado Fede ral. 
Designações para proferir parecere s a este Subst i t u t i vo: 
Re lator Dep Jorg e Albe rto, e m substituição à CSSF, que conclui pe la aprovação. 
Relator Dep Bispo Rodrigues , e m substituição à CCJR , que conclui pela constitucionalidade , juridicidade e 
boa t é cnica l e g i slativa . 
Enc e rrada a discus s ão . 
Aprovação do Substitutivo . 
Prejudicado o proj e to inicial . 
Aprovação da r e dação fi nal , ofe r e cida pe lo r e lator, De p 

MESA , 
Despacho a sançao. PL . 2445-C/ 00 . 

MESA 
Remes s a à sançao, a t ra vé s do MSC 

1 



OF. nO .i88/2001-CN Brasília, em 15 de fevereiro de 2001. 

Senhor Presidente, 

o Senhor Presidente da República encaminhou ao Senado 
Federal a Mensagem nO 2.114, de 2000, na qual comunica haver vetado 
parcialmente o Projeto de Lei da Câmara nO 17, de 2000 (n° 2.445/2000, 
na Casa de origem), que "Acrescenta parágrafos ao art. 22 da Lei n° 
8.212, de 24 de julho de 1991, dispensando as instituições religiosas do 
recolhimento da contribuição previdenciária incidente sobre o valor 
pago aos ministros de confissão religiosa, membros de instituto de vida 
cons;).grada, de congregação ou de ordem religiosa". 

Esta Presidência, nos termos do art. 104 do Regimento 
Comum, solicita a V. Exa a indicação dos membros dessa Casa do 
Congresso Nacional que deverão integrar a Comissão Mista a ser 
incumbida de relatar o veto, remetendo, para tanto, em anexo, autógrafo 
do projeto vetado, cópia do seu estudo e da mensagem presidencial. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa protestos de 
• elevada estima e consideração. 

Exmo Sr. 

~~ .. t f/. l~ , 
ader B balho 

Preside e o Senaâo Federal 

----···------1 Deputado Aécio Neves 
Presidente da Câmara dos Deputados 

_ .. _ ..... -~<. • -----. 
\ 

A R Q U \ V E -~rt O 1-
Em i~ 'fr I ' 

~{) ~ _ ' , . O> U 
t 
\ .' G ~ r ( O IA j~ \ ,~ S 

Sec.r~tQn - - . _-.- 5 ser-- ~.::. ..... - .•. _~ .-.... - ' ~- ' -
.. _.111-"-"'--........ -- -~.--
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SGMlP 356/01 Brasília, 26 de março de 2001. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao oficio CN/no 188, de 15 de fevereiro de 2001, tenho a 
honra de comunicar a Vossa Excelência que designei os Senhores Deputados, BISPO 
RODRIGUES, MENDES RIBEIRO FILHO E JORGE ALBERTO, para integrarem 
a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei n° 17, de 2000, que 
"Acrescenta parágrafos ao art. 22 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, dispensando 
as instituições religiosas do recolhimento da contribuição previdenciária incidente 
sobre o valor pago aos ministros de confissão religiosa, membros de instituto de vida 
consagrada, de congregação ou de ordem religiosa". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Senador JADER BARBALHO 
DD. Presidente do Senado Federal 
NESTA 

Atenciosamente, 

A CIO NEVE 
RESIDENT 



• 

SGMlP 355/01 Brasília, 26 de março de 2001. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para 
integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 17, de 
2000, que "Acrescenta parágrafos ao art. 22 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991, 
dispensando as instituições religiosas do recolhimento da contribuição previdenciária 
incidente sobre o valor pago aos ministros de confissão religiosa, membros de instituto 
de vida consagrada, de congregação ou de ordem religiosa". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado BISPO RODRIGUES 
Gabinete nO 613, Anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente, 

10 NEVES 
RESIDENTE 
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SGMlP 355/01 Brasília, 26 de março de 2001. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para 
integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei n° 17, de 
2000, que "Acrescenta parágrafos ao art. 22 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, 
dispensando as instituições religiosas do recolhimento da contribuição previdenciária 
incidente sobre o valor pago aos ministros de confissão religiosa, membros de instituto 
de vida consagrada, de congregação ou de ordem religiosa". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Atenciosamente, 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado MENDES RIBEIRO FILHO 
Gabinete n° 212, Anexo IV 
NESTA 



• 

SGMIP 355/01 Brasília, 26 de março de 2001. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para 
integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei n° 17, de 
2000, que "Acrescenta parágrafos ao art. 22 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, 
dispensando as instituições religiosas do recolhimento da contribuição previdenciária 
incidente sobre o valor pago aos ministros de confissão religiosa, membros de instituto 
de vida consagrada, de congregação ou de ordem religiosa". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado JORGE ALBERTO 
Gabinete nO 723, Anexo IV 
NESTA 

Atenciosamen te, 



Mensagem nº 2. 11 4 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do parágrafo 1 º do artigo 66 da Constituição Federal, decidi vetar parcialmente o Projeto de Lei nº 2.445, de 2000 (nº 1712000 no Senado Federal, que "Acrescenta parágrafos ao art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, dispensando as instituições religiosas do recolhimento da contribuição previdenciária incidente sobre o valor pago aos ministros de confissão religiosa, membros de instituto de vida consagrada. de congregação ou de ordem religiosa". 

Ouvido, o Ministério da Previdência e Assistência Social assim se pronunciou sobre o seguinte dispositivo: 

§ 12 do art. 22 

·'Art. 22 . ... .............................................................................................. .................. ..... . 

§ 12. Para os fms desta Lei, não se considera como prestação de serviço e nem constitui vínculo empregatício o trabalho religioso de ministro de confissão religiosa. membros de instituto de vida consagrada. de congregação ou de ordem religiosa e nào se considera como remuneração os valores recebidos em razão dos serviços religiosos que prestar a fiel ou comunidade de fiéis da instituição que o congrega . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Razões do veto 

"A par da discussão trabalhista que o § 12 da proposta suscita. o aspecto previdenciário é muito relevante. Segundo determina a Constituição, Regime Geral de Previdência Social é contributivo necessariamente. Em outras palavras, é um seguro cujos beneficiários são, única e exclusivamente, aqueles que contribuíram, bem como seus dependentes. Assim dispõe o caput do art. 201 da Constituição: 



Acrescent a p arág rafos ao a r t o 22 da 
Le i n O 8 . 21 2 , de 2 4 d e j u l ho de 1 991 , 
dispensando as instituições religiosas 
do recolhimento da contribuição 
previdenciária incidente sobre o valor 
pago aos ministros de confissão 
religiosa, membros de instituto de 
vida consagrada, de congregação ou de 
o rdem religi osa . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art. 1 ° O art. 22 da Lei n O 8.212, de 24 de julho de 

1991 , passa a vigorar acrescido dos seguintes parágrafos: 

"Art. 22. 

.. OI .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

§ 12. Para os f i ns desta Le i, n ã o se 

consi dera como prestação de serviço e nem constitui 

víncul o empregatíci o o 

ministro de confissão 

trabalho 

religiosa, 

religioso 

membros 

d e 

de 

instituto de vida consagrada, de congregaçao ou de 

ordem religiosa e não se considera como remuneração 

o s valores recebidos em razão dos serv~ços 

religiosos que prestar a fiel ou comunidade de fiéis 

da instituição que o congrega. 

§ 13 . Não se considera como remuneraçao 

direta ou indireta, para os efeitos desta Lei, os 

valores despendidos pelas entidades religiosas e 

insti tuições de ens~no vocacional com ministro de 

confissão religiosa, membros de instituto de vida 

consagrada, da congregação ou de ordem religiosa em 



I. 

FI. 2 da Mensagem nQ 
2. 114, de 29. 1 2.2000 

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral. de 
caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o 
equilíbrio financeiro e atuarial ( . .) 

Se não houver contribuição por parte do segurado não poderá ser ele contemplado 
com um beneficio previdenciário. Poderá ser contemplado com um beneficio assistencia4 no 
valor máximo de um salário-mínimo, posto que a Assistência Social independe de 
contribuição e desde que atenda aos requisitos previstos na Lei n2 8.742, de 7 de dezembro 
de 1993. 

Se o ministro de confissão religiosa e membros de instituto de vida consagrada forem 
isentos de contribuição para a Previdência Social, a conseqüência imediata será sua exclusão 
do rol de contribuintes individuais e portanto dos segurados obrigatórios, o que configuraria 
uma injustificada discriminação em relação a estes trabalhadores. Por outro lado, não há 
amparo constitucional para o Regime Geral de Previdência Social manter como segurado ou 
beneficiário pessoa que não contribua para o sistema." 

o Ministério da Fazenda acrescentou as seguintes razões ao veto do 
dispositivo citado: 

"O conceito de empresa na Lei de Seguridade Social abrange não só a firma 
individual ou sociedade que assume o risco de atividade econômica urbana ou rural, com fins 
lucrativos ou não, órgãos e entidades da administração pública direta, indireta e fundacional 
como também a cooperativa, a associação ou entidade de qualquer natureza e finalidade. a 
missão diplomática, a repartição consular e o contribuinte individual em relação a segurado 
que lhe presta serviço. 

Como se pode perceber. as instituições religiosas são equiparáveis às empresas no 
que diz respeito ao pagamento da contribuição previdenciária, pois o fato de não existir 
contrato de trabalho entre as partes não exime ninguém do pagamento desta contribuição. 
Apenas as entidades filantrópicas. que promovam gratuitamente e em caráter exclusivo, a 
assistência social beneficente a carentes. crianças idosos, adolescentes e portadores de 
deficiências ou ainda as entidades de saúde que prestem 60% do atendimento a pacientes do 
SUS permanecem com total isenção da cota patronal previdenciária." 

Instado a se manifestar, o Ministério da Justiça também se pronunciou a respeito : 

"Com o projetado § 12, que se pretende inserir no art. 22 da referida Lei n2 8.212, de 
1991 , o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida consagrada, de 
congregação ou ordem religiosa seriam isentos das contribuições previdenciárias. No entanto. 
se isso vier a ocorrer, eles não poderão ser beneficiários da previdência social. tendo em vista 
que o regime de repartição, atnbuído pela Carta Magna, não permite conferir nenhum 
beneficio a uma categoria específica em detrimento ,ou às expensas das demais, para que não 
haja desequilibrio financeiro e atuarial do sistema. E o que se extrai do art. 201, na redação 
dada pela Emenda Constitucional n2 20, de 1998, segundo o qual a ' previdência social será 
organizada e mantida sob forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 
obrigatória observados critérios que preservem o equilibrio financeiro e atuarial ( ... r. 



, 

• 

FI. 3 da Mensagem nO 2. 114, de 29. 1 2.2000 

Por outro lado, não é possível suprimir da filiação obrigatória aqueles que têm 
capacidade financeira para contribuir, o que ocorrerá se adotado for o citado § 12 da Lei nº 
8.212, de 1991, na forma projetada, uma vez que assim se estará impedindo a contribuição 
do ministro de confissão religiosa e do membro de vida consagrada." 

Estas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar o dispositivo acima 
mencionado do projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros 
do Congresso Nacional. 

Brasília, 29 de dezembro de 2000. 

/ 
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face do SE::U mister religioso ou p a ra sua 

subs i stência d esde que fornec i do s em cond içõe s que 

i ndependam da natureza e da qua ntida de do trabalho 

executado." 

Art. 2 ° Esta Lei entra em v~gor na data de sua 

publicação. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS I 12. de "DE..:c..J:.M.br< c de 2000 
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Lei: 

O 

LEI Nº 10. 1 70 ,DE 29 DE DEZEMBRO DE 2000. 

Acrescenta parágrafos ao art. 22 da Lei nº 
8.212, de 24 de julho de 1991 , dispensando 
as instituições religiosas do recolhimento da 
contribuição previdenciária incidente sobre o 
valor pago aos ministros de confissão 
religiosa, membros de instituto de vida 
consagrada, de congregação ou de ordem 
religiosa. 

, 

PRESIDENTE D A REPUBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanCIOno a seguinte 

Art. 1 º O art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 , passa a vigorar acrescido 
dos seguintes parágrafos: 

"Art. 22 ................................................................ ... .... .... ... .... .. ...... ... .... ... ...... .. .... .... . . 

§ 12. (VETADO) 

§ 13. Não se considera como remuneração direta ou indireta para os efeitos desta 
Lei. os valores despendidos pelas entidades religiosas e instituições de ensino vocacional 
com ministro de confissão religiosa., membros de instituto de vida consagrada de 
congregação ou de ordem religiosa em face do seu mister religioso ou para sua subsistência 
desde que fornecidos em condições que independam da natureza e da quantidade do trabalho 
executado. " 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 29 de dezembro de 2000; 179º da Independência e 1122 da República . 
• 
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Aviso nº 2.477 - C. Civil. 

Em 29 de dezembro de 2000. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nº 2.445 , de 

2000 (nº 17/2000 no Senado Federal), que, com veto parcial. se converteu na Lei nº 10. 1 70 , de 

29 de dezembro de 2000. 

Atenciosamente, 

~ ~ ___ !..c~~ ____ ~ 

'-----' "'-..--
SILV ANO GIANNl 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República. Interino 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RONALDO CUNHA LIMA 
Prirneiz:o Secretário do Senado Federal 
BRASILIA-DF. 



PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 17, DE 2000 
(nO 2.445/2000, na Casa de origem) 

EMENTA: Acrescenta parágrafos ao art. 22 da Lei nO 8.212, de 24 de 
julho de 1991, dispensando as instituições religiosas do recolhimento da 
contribuição previdenciária incidente sobre o valor pago aos ministros de 
confissão religiosa, membros de instituto de vida consagrada, de 
congregação ou de ordem religiosa 

AUTOR: Deputado PHILEMON RODRIGUES 

TRAMITAÇÃO NA CÂMARA DOS DEPUTADOS: 

LEITURA: 10/02/2000 - DCD de 11 /02/2000. 

COMISSÕES: RELATORES: 
Constituição, Justiça e Redação Dep. Gerson Peres 

Dep. Jutahy Júnior 
(Redação Final) 
Dep. Renildo Leal Seguridade Social e Família 

ENCAMINHAMENTO AO SENADO FEDERAL 
Através do Ofício PS-GSE nO 108, de 24/04/2000. 

TRAMITAÇÃO NO SENADO FEDERAL: 

LEITURA: 24/04/2000 - DSF de 25 /04/2000. 

COMISSÕES: 
Constituição, Justiça e 
Cidadania 
Assuntos Sociais 

Diretora 

RELATORES: 
Seno Pedro Simon 
(Parecer nO 908/2000-CCJ) 
Seno José Roberto Arruda 
(Parecer nO 909/2000-CAS) 
(Parecer nO 969/2000-CDIR, redação do 
vencido para o turno suplementar, do 
Substitutivo ao projeto) 



TRAMITACÃO NA CÂMARA DOS DEPUTADOS DO 
SUBSTITUTIVO APRESENTADO PELO SENADO FEDERAL 

LEITURA: 26/10/2000 - DCD de 27/1 0/2000 

COMISSÕES: 
Constituição, Justiça e 
Redação 

Seguridade Social e 
Família 

RELATORES: 
Dep. Bispo Rodrigues 
Dep. Mendes Ribeiro Filho 
(Redação Final) 
Dep. Jorge Alberto 

ENCAMINHAMENTO À SANÇÃO: 
Através da MSC n° 18, de 12/12/00. 

VETO PARCIAL N° 44, DE 2000, aposto ao 
Projeto de Lei da Câmara nO 17, de 2000 

(Mensagem n° 1.338/2000-CN) 

Parte sancionada: - Lei n° 10.170, de 29/12/2000 

Parte vetada: 

(D.O.U. - Edição Extra - de 30/12/2000) 

§ 12 do art. 22, da Lei nO 8.212, de 24/07/ 1991 , com a 
redação dada pelo art. 1 ° do Projeto. 

Veto Publicado no D.O.U. - Edição Extra - de 30/12/2000 (Seção I) 

LEITURA: 

COMISSÃO MISTA INCUMBIDA DE RELATAR O VETO: 
SENADORES DEPUTADOS 

PRAZO DE TRAMITAÇÃO: 
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l ntc rcs ~ad o. em conl onn H.iaul' com ,I (ancl.J \ I).!Cnl l' an (efTl fX' d;l 

práuca do ato 

An ,~() dC~ l·umpn n lt.· l1Io . relo., not~ln !l ., t ' n:~ I\(r; ldun;.,. til' 

dl sposlO nC"-la Lei !<. uJc lla-llI ., -a a!<. pe nalidade., prc\ l!<.ta ., na Le i n" 

8.935, de I X de no vembro dt' 1994 . ~em pre1 Ull(1 da aplu.:aç;jo dl' 

oUlra~ sançõe,l, legat s 

An R~ 0 0;; f::.s l.ado., l' (\ D Istn w f--cder.tI no :ímhllo de !'>ua 

competênCia. rcspcll.ado II pnvo c~( ahc l ecldt l no an Q" de sta leI. 

estabelecerão forma de compen sação ao., rq !l 'lradorc, C IV I ~ da!'> flC' 
soa0;; nalUrdl S pelo~ alm. g-ralullos. por eles prall l' ado, . confomlc e ... -

tabelecido em le i federal 

Par.ígTllfo ÚniCO. O d isposto ml {'op u t n[\O podera gerar ónu ~ 

para o Pooer Púbhco 

An 9! O ::, E.lOlados e o DI~LnIO Federa l uC\l:rãu proceder ;j 

reVisão da o;; tabela" de emolulllenlos atualmente em \ Igor. a flln de 

_ aptá-b ,l, ao di Sposto nesta leI. no praJ.o d t' no\'enta dia!'> contado da 

• . .tta de SUJ vigência 

Paragrafo unlcu. Alt: a puhhcaç;jo da~ nm a..\ lane la.\ de c: mp 

lumeOlo~, reVlsw e adaplada!<. conlomlc es tabc lcct' es te anlgo , m 

aIOS praticados pelos serviços nOlanatS e de registro conllnuarão a se r 

remunerados na forma dJ Je!!I"lação em vigor no, E"tados c no 

DtSlrllO Federal. ob::,ervada", . desde logo . • L'" veda,:õc", e"' li.l bc lec lda.\ 11 0 

art. 3! desla leI. 

Art . 10. Est1l Lei entr:..t em vigor na da la dt' ~ u a publi -

cação 

Brasnia. 29 de dezembro de 2000: 179' d. IndependéncJa e 
112' da República. 
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D i. c'l D E DLt:: F. .\1Il RO DL 2I KK' 

.\~·~~"~·.:IIiJ [l.li, l!.' r;II" ... .lI' ,Ir: _ _ lJ't LI' I 

~ :" _ IJ~ ~ -1 ,J. l ui n(l UI IlN . Ú 1 ... [1 ,'1 " .1 1111, 
<..I ... lIl "'UlUIÇÕl' rcli ~ I(J \a dl' r~l' (Jlnllll~ nh 
U.I l't lnmbUlç<..l1 1 pre\' l(krH.:lan.1 HIl' \(k nt l ... " 
bie o \ 310r pago au ... llu nl \lnJ'" dl: ,:{ lnfi" ,t<, 
rc IJ !:.!lo",a mcmhrol. de lIll.tllUl íl de \ IJ;I 
c0 n\ 'Ip.rad:.L dl: congrq:aç:1 o (lU de ordem 
rt'l lglosa 

PRESIIW:>;Tl IJA REPI JlUCA 
f- J ~'() ~:..tber q ul" (I Con~rC'::'~d I\ acumal dC' '-· ft.:1:t l' CII 

\anl'lono a 'l'~U l nll' Lc;. 

-\n . ! ~ O art. ~ ~ da Lei n! 8.:! I ~. de 2-1 de Julho dl' 
I li!.} 1. P;II.'J .1 \ I!!or., · ;1 .. ' le ' l· ldl' d(l\ 'c ~ulme ... par~!! ralll .., 

"An . .... ., 

12 I\ 'ETADO , 

~ I~ . r\ão ~e conSidera co mo remuneração d lrCIJ ou 
IIldlre la. para o .... efe ito ... des la leI. OI, va lore ... d l' spendldo ... 
pela,\ enlldadc o;; rcli~ los~ e ins lH ul çõe~ de en ~mo vocaclonal 
com ministro de confi ssão religiosa, membros de tnSll tulO de 
\'ida consag.rada, de cong.regação ou de ordem religlma em 
face do !.Cu ml5ler religiOSO o u para sua subslslenCIJ desde 
que !o mecld(h em cond l çõe~ que mdependam da naturc /a e 
da quanuJade do trabalho execulado.' 

An "'I! f:. sla lei enrra em vigor na dala de \ua 
puhlic3Ção 

Bra. ... íll a. 29 de dezembro de 2<XX>: 179! da inde, 
pendênCia c li::!! da RepLiblica 

FERNANDO HENRI QUE CARDOSO 
J O.H; Gre!-:on' 
Amaur\' Guilhemle Bu' , 
Waldeék OméuB 

Atos do Congresso Nacional 

f--aço !'.aber que o Congresso NaCIOnal aprovou, e eu . A ntoniO 
Carlo\ Ma,p:a lh ãc ~ . Prc\ Ideme d(\ Senado Federal. nos te fino" do P" 
ragrafo Unl(.:0 du an o 5 2 do Reglmemo Comum, prom ulgo o \l' 
gUln tt' 

DECRETO LEGISLATIVO 
N' 28. DE 2ooo·CN 

AU LOn za a execução orçamentária da do­
taçfw consignada no Orçamento FJ~al da 
União para 2000 no Subtítulo 
20.607.0379. I 836J)()3 I - Construção de 
Obra.I, de lnfra-Estrutura de lmgação de 
Uso Comum - Perímetro de lrngação Pia· 
I Õ~ de G uadalupe no E'nado do Piauí. Uni­
dade Orçamemária 53.204 - Dcpanamemo 
NaCIOnal de Obrd..1. Contra a,1. Seca ... -
DNOCS. no ".Ior de R$ 100.000.00 Icem 
nu l re.u"' ) 

o C<1Il~~:rl' \"' () ~ :tcl on.J J decreta 
l\ rt 1° f--il':;] ( h~er C\ Cr- UIIVO auton7ad0 i:! execut3r a dI' 

ta t.: ;.J( ' con"' lf!n .1d.1 np ( )r ... alllenw h , cal d,1 l'n l;J (l p.if.J 20()() I U ' I r' 
I.} lJ6lJ. dl' 1i de ma J( ~ de 2CI( X) j, m' SubUlu lo 2U h<J7 .0:nlJ. I :~P6 . 0() 'l.1 

Ct)n ... tru~. I P dt..: 00r,1 '" d l.' ! ntr.I- I::.~lru t u r:..t d(.' lrTl~~ .. I('; ; l l ' dt' L 1,0 (OIllU rtl 
Pl' fHlIt..:lrl' de Irrt~a,' [j (l Plaló" 0(' Guadalupc no l:.",t.ildo do PI ..t U , . 

Unld.llil' Or, .lmen l,IrI.1 ::; ~. :! ( t...: J)cpan a11lt'n!o N:..t clOnal de OhrJ"" 
Cumr:..t :..t ... ~ l.:~ a~ D~OCS 0(1 \ <tlor dI.! RS IOO.cX)().(X) (cem mil 
rt..:.J ..... I 

-\ n :'0 (1 I nhumtl dl' Conta .... d~l l ;nl fU l far.1 (I i1 c pmr'l 

nhamCnl 0 11"' 1l'( 1 - !ln.Jn-:eln l da eAccuç·<..t tl Urç311lentan a na dOI :..l ~·~H \ 

c on s l~nada n(1 OrcarnenlO h -.cal da União pard o , uhtítulo em epl 
!! rall' encammhand(1 relaton (l a Co missão Mlsla de que traIa I I an 
1&0, * I', da C'ono.,llI ul cão Fede ra l. ale o dia 30 de mar~'o dc ::!OOI 

Art 1<' b a(" Ix creto Le!! I ... lall vo enrrél em \'igor n~l datd cH' 
<;", 'J i:! publicaçãu 

~t.!n ad \\ Federal em 2Y de dCl cmhro de 2()( )( 1 

'>cn.dor A~TO"IO CARLOS MAGALHÁr.. , 
Pre~ i dente 

f--<..t 1,,' 1I ....ahcr Que o Con~rcs ... c, NaCIOnal aprovou. e eu . t\. monl (l 
Carlm Maf! a lhãe.\ Pre ... ldt' ntt do ~enado Federa l nm lenno ... 00 an 
-1 l'l. Hem ~b du Rq.:lmt..:n1o Inte rno. promulgo II !-c ~ ulnt e 

n !- CRf-:TO LEG ISLATI VO 
, ,,. ~()~. DE 2001.1 

r\onJ\:.J I' (e,. lO ("' ) dI) A.:onh , ... (Ion: '\1 
hnra).! t..' rTl C( lmerC'la l InlcmaClllna l til ' Ml.'l 
('(\'oU! co nduld(l ("m Hue no., /\Ir t..: ... CI1. ~, 

de lulrw IJt' 1991'l 

lnlil,'rl'I,l Int··'II,t...H'lId. dI' f\ \' .. 'I\l l., U ~nlhll,;llJ' ~'lI. hdl:h' .. \ '1 ~f: 
:,:, l h,: 1111HI' d,' Il)4 >-

1',II.1!!r,l to U I1 I \'I' \ . 1" ' Ull'HIl'" ;1 a pr()\~l l':II ' do ( o n .!!rt" ... ,1 ""' .i 
elon,tI I.j Lla l'''4u'-'1 ,H u'" qut' IIllpltljUCIlJ I n 1':10 l l \l rl' re fld ll :\ conlll, tx- III 
(OIlH I lj ual "'qu l'f .J !lI'Il:'" \:o nlpkrncntart' " ljllt.:. 110' Il'fllIll '" do :in -l 4. I 
d:1 Con ' IIILl lçall f--c(it' ra l . .J '-.' arTl'Il'1ll C IK'ilr~lJ' (lU l·PlIlfJr\lllll ... .,U' !!r;1 
\ ( I "', ) ", .I. I jl.llfl ll l'\1l10 n:ll 1\l1\ ;!! 

·\ n _'" ! . .,tl· ik.:l. rCh l I q!l ... ld\I\., \'1111,L '-'111 \I!,!II I li.! (\;.11 •• Ih: 
'lia puhil~· .J ~· ;u ' 

("cna(\p f-- edc ra l. em ~lj de dC/elllhn l (k :':(X)( ) 

~en;joor A""TO~ I O C ARLOS "v1 t\.GA Ll IAES 
Pre"' ldcllle 

( '"' ) O tCX.I(I do Acordo aCI ma c itado c.,t:..t publicado n0 lJSf-- tÍl' 

I5lOhl2(XX I 

f-a~( 1 , ancr que (l Congrc",~o !\-ac lo na! aprO\ou , t t'u . Anton iO 
Carl (l'" Map,a lhae ... . Pres ldcme do ~cnado f--cde ral. no ... tamo ... do an 
-1 S. Hcm 2 ~. do Rqmncnlo Inte rno . promul!!n o \C'!! UI nl t' 

DECRETO LEG ISLAT IVO 
~, 266. DE 2()(XJ 

AprO\ J a panKlpaçiio dll Hra", 1i 110 Fundo 
de MCIO Amblcnte G lobal "Global Envi­
ron ment fac tllt ~ - GEF" ReeslnJ lurado. 
com co nLnbulção iniCIai eqUIVaJCnLC a DI­
re!ln ESÇX!ClaJ de Saque - DES q uatro ml' 
Ihõc~, dt acordo com 0\ termo ... do In ... -
trumenlO parJ a cnação do f-un do Rec ... -
lrUlurado de MeiO Amblenlc. conclUldo em 
Genebra , SUl ça , em maio dt' 1994 

o Congre,"o ~a(, l o nal decreta 
An I" f-- aprovada a pamCl pação do Bra,-,t1 no Fundo de 

MeiO Amhlcnte G lobal "G loba.l l:.rlvlronlllcnt Fac ih l) - GEr' Re­
cstrulur<tdo, com con01bulção IIlH': lal eqUivalente ao Direito especial 
dt, Saqul DES qualro milhôc!<. . de acordo com o~ lermu~ dn In ... · 
lTU memo pard a cnação do Fundo Ree~trutu rado de MeiO Ambiente , 
concluído em Genebra. Suíça. em mato de 1994 

~ 10 São l;uleHos ;l aprovação do Congre~"n NaciOnal q u3..l s­
quer aLO ... que alt erem o rcfcndo ln::,trumcnlo. bem como q ua.lsquer 
aJu",lc" complcmemart' \ q ue, no, lermo", do a.n 49. I. da Con~ lltul ção 
Fede ra l. acarretem cncarg.o~ ou comprorm ... M)~ gra vo::,os ao p.nnmõnlO 
naCional 

~ ~ L' : \ clctl\ a~' ãn da", despc~<l,I, au tonz.ada:. por este AlO t' 

cond iCionada a prevI;.! IIl cl usãn de dOlação espec ifica na Lei Or­
çamt..:ntana Anual. por mCJ(l de a locação on gl nana ou de aULOn/..ação 
Icg l ~ lall\a para ahcnura de crédito adiCio nai com cs\a finalidade. 

An ~o E.,' le [)c.(: rc lO L.cglslall vo r.: nlrd em vigor na data de 
sua publicação 

Senado Federal . em 29 de dezembro de 2()(x) 
Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES 

Presidenle 

FaçD sahcr quc o Congresro NaCional aprovou, e eu, Antonio 
Carlo ... Ma1-! aJhãc5 . Prcs ldeme do Senado FedcraL no" termos do ano 
48, Item 28 , do Regi men to Inlerno , promulgo o se~ulnle 

DECRF.1D LEGISLATIVO 
N' 267. DE 2000 

Aprova tl lex lo ( . ) do Acordo dl' Coope­
ra~'i'10 Cultural ent re o GO\l~mo d~ Repu­
h ltca " cderall v<I do Bm ... \r1 (' ri ( ,o vern(l da 
k cpú hllC3 do Z lfllh:.íhu\:. celenrOlao em ti ra 
,ill.J t'm t ti til' ' t' lcmoro a l' 1lJ94 

() C\ln ~ re "''''( 1 " aCiona! decre ta 
An "~o I apnl\:ujp tI te," lo J o ~\ I,:Ord" dl' C()( lpt' raçãl\ C ul· 

tu ra l l'ntn' (I ( ,/nt'mp tb Hepuhhe:! h'dcratl\.J do Hra", Ji \: li G(l\Cml\ 
dd Kepuhhl'.t dl l Zlll1n.lhu t·. ct'khradn em Bra ... íbd . \: n1 Itl J t' -.clc mbro 
Ut' IY'-J4 

Paragraf (l urlH;O S;JO "' UIt..: !lO"' :..t apr<J\acão deI Con!!rc",,,,o Na ' 
n pnal qU~I1 "'4 Ul' r ;1111 ... 4U t' \'l< "''';1I1l fc ... ulta r em reVl ... ~1( 1 d(l rclendll 
·\ cordll. ocn l ":01 110 qu;u o.,quer a lUo.,(e ... comp!emc:ntaH' ''' que. no ... leml(1" 
dll an -1 <l. ! JJ Cnno.;luuIY[\O f--ederal ,Icarre le m c r ll'argo~ ou co m­
prnnll "'so", !!r;n o",u ... ao palnmÕn lO nac ional 

An ~" E:.s l t' Ot,x'n.'10 Lc!!ISbl l\(1 Cnlr..1 em \ Igor na dala de 
",ua r llb1t c a~' ;I {) 

~enado Federa l. em :!4 de de/..cmhro ue 2()(x) 
~cnaoor ANTONIO CARLOS MAG ALHÃES 

Prc::' ldcntc 

I · I () ICXW do Acordo aCln1 .J c itado C'l;1 puh lic <tdo Il(l DSF dt, 
17/8/2()(K I 

f- aç'tI ",abcr uue o Con~re \"{J NaCIO nal aprovou e cu. An toniO 
Carlo\ Ma2alh[lc \. Pn":' locnte OI.' \cnad( l f--cderal. nm It..:n no", 00 arl 

..l },. Hem ~~ . J(\ RCgJnlC ll tll I Olernu, pro mul !:!(J () :-.cf! umt ~' 

OEC RETO LEG ISLAT I\ () 
~. 2tl~. Dl ::!(X I( 

Apnl\a com re't..:f\a. ( I tC>d (l 1" 1 d;1 ('on 
\ ~n": ~lu Inl t..:rallll:rh.:an,. o.,( lhrc \I (urnpn men· 
\t I d ... : ~l'lI len\, a ... Pt'nal'" n" t:.AI J:nor con 
~ Ilud.l l'm M ;'II I:1!= U.l Ctn li (} t .J unh0 (.i<' 
!99 ' 


